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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIA N.9 1.179,.DZ 9 GE
MAIO DE 1972

O Diretor-Geral do Depaetainento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usanuo das atribuições que lhe con-
fere o artigo 81, item XIX do Regi-
mento do DNUER aprovado pelo De-
creto n.9 68.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Exonerar o servidor Remiro Gue-
des Netto, matrícula ne 2.W.? 904,
do cargo de Engenheiro uivei 21, do
Quadro do Peezeal desta Au' a.e
lotado na Administraçao Centeal, na
forma do disposto no item I, do ar-
Lie° 75, da Lei ne 1.71:, de 28.10.52,
devendo o constante na presente por-
tais ser considerado efetivo, a par-
tir de 1.4.72. — Thomas F. L. Lan-
dau, Diretor-Geral Substituto.

2.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 17 DE ABRIL

DE 1972

O Chefe do 2.9 Distrito Rodoviário
Federal do Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem, de acordo com
as atribuições que lhe confere o item
VIII. do artigo 118, do Regimento do
DNER, aprovado pelo Decreto núme-
ro 68.423, de 25.3.71, resolve:

Ne 2.088 — Designar o servidor
George Duchene, matricula 1.913.874,
pertencente ao Quadro de Pessoal des-
ta Autarquia, para exercer a Função
de Substituto eventual do Chefe do
Serviço de Operações do 2.9 Distrito
Rodoviário Federal.

N.9 2.087 — Designar o servidor Jo-
eé Vicente Cadê° de Lima e Silva,
matricula n.9 2.243.684, pertencente ao
Quadro de Pessoal desta Autarquia,
para exercer a Função de Substituto
eventual do Chefe da Sedo de Ma-
terial do Serviço Administrativo do
L9 DRP. — Pedro Smith do Amara/.

PORTANTA N.9 2.088. DE 25 DE
ABRIL DE 1972

O Chefe do 2.9 Distrito Rodoviário
Federal cio Departamento Nacional de
Estradas de' Rodaeem, de acordo com
es atribuieões que lhe confere n item
VTII. do artigo 118. do Reemento cio
D N. F. R .. aerovado pelo Decreto ml-
tenro Ge .423, de 25.3.71, resolve,

Desienar o Engenheiro Renato
Nunes Couvela. matricula n.9 23.097
para deemeenhar no Ambito da Ro-
dovia Transamazónica, o cargo de
confiamta do Chefe do Escritório de
Fleceiteoeão, prefixo E'F-2/5, sediado
em Bele-Monte, sob a jurisdiello deste
2.9 Detrito Rodoviário Federal, com
a Gratificarão mensal de Cr$ 766.00
(eetecontos e sessenta e seis cruzei-
ros) de conformidade com o disposto
no Decreto ne 64.778. de 3.7.89, e a
Tabela de Gratificação aprovada pela

5° Distrito Rodoviário Federal
•PORTARIA N.9 5.051, DE 10 DE

DE FEVEREaR0 DE 1972
O Chefe do 5° Distrito Rodoviário

Federal, tieueeo da.i aLriraiições que
lhe confere o item VIII do artigo 116,
do Regimento ao DAER, aprovado
pelo Dec-oto n.9 88.423, de 25.3.71, re-
solve:

Deeigear o servidor João Evarigells-
ta Falcão, reate icula n.9 2.156.147 pa-
ra substituto eventual do Chefe da
Seção de Laisormórie, em /MS faltas
ou impealmentos, até 30 dias. — Ari-
va/do Gomes da Mota.

POV.rARIA N.9 5.070, DE 23 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Chefe do 5° Distrito Rodoviário -
Federal, usando das ateibuiçów que
lhe confere o item XLII do art. 15
do Regimento aprovado pelo Decreto
n.9 44.656, de 17.10.58, alterado pelo
Decreto ne 48.127, de 19.4.60, resolve:

Designar o Engenheiro Antonio Pe-
reira Tonhá, matricula n.9 52.294 pa-
ra substituto eventual do Chefe da
Residência 5-8 Itabuna, em suas fal-
tas ou impedimentos, até 90 dias. —
Ariva/do Gomes da Mota.

PORTARIAS DE 16 DE MARÇO
DE 1972

O Chefe do V Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item Vil do artigo 116,
do Regimento do DNER., aprovado
pelo Decreto ne 88.423, de 25.3.71,
resolve:

N° 5.104 — Designar o Engenhei-
ro Contratado, José Moacir Brito Sua-
res Santana, matricula n.9 52.287,
para Assistente, 2-F, do Escritório de
Fiscalização 5 -2, Gandu, (Cargo de
Confiança), com r,ratificação mensal
no valor de Cr$ 639,00 (seiscentos e
trinta e nove cruzeiros), de confor-
midade com o disposto no Decreto
n.9 64.778, de 3.7.G9 e tabela .de gra-
tificações, aprovada pela Exposição de
Motivos DAPC ne 413-71, publicada'
no Diário Oficial de :9.5.71. — Ari-
eeldo Gomes	 Mota.

O Chefe do 5.9 Distrito Rodoviário
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item VIII do artigo 116.
do Regimento do DNER., aprovado
pelo Decreto n.9 68eI23, de 25.3.71, re-
solve:

N.9 8.111 — Designar o servidor,
Deaitrio Souza, matrícula n.9 	
2.109.532, para substituto eventual do
Chefe da Beça) de Administração da

PORTARIAS DE 11 DE ABRIL
DE 1972

O Chefe do 5.9 Deleito Rodoviirio
Federal, usando das atribuições que
lhe confere o item VIII do artigo lia
do Regimento do DNER., aprovado
.pelo Decreto n.9 68.423, de 25.3.71
revive:

N° 5.133 — Designar o servidor Hil-
deberto Ferreira, Soldaeor uivei 9,
mat. n.9 2.10i/.40a, pa. a suassibutu
eventual do Cheia do eetor de Ofici-
na da Residência 5/5, Jequie, em suas
ittlizr; ou irapedirantos até 30 lias.

N° 5.139 — Desigear o servidor,
João Lati:Indo Onot: p. Aux. C,-;1.1,414.n
de Topografia nível 10, para subst1tu-
10 eventual do Chefe da Seção de
Conservação, da Residência 6/5, Je-
qui& em suas faltas ou impedimentos
até 30 dias..

N.9 5.140 — Designar o servidor,
João Batista dos Santos, Laboratorista
uivei 8, mat. 2.158.802, para substitu-
to eventual do Chefe da Seção de La-
boratório da Residência 5/5. Jequi&
em suas faltas ou impedimentos até

dias.
N.9 5.141 — Designar o 4ervidor,

João Alves dos Santos, Escrevente-
Datilógrafo nível 7, mat. 2.134.553,
substituto eventual do Chefe da Se-
çáo Administrativa do EF-5-1, Espla-
nada, em suas faltas ou impedimentos
até 30 dias.

N.9 5.142 — Designar o servidor
Rosalvo Silva, Tecnologista uivei 12,
mat. ne 2.108.408, substituto even-
tual do Chefe da Seção de Labora-
tório do EF-5/I, Esplanada, era suas
faltas ou impedimentos até 30 dias.
— Arivaido Gomes da Mota.

6.° Distrito Rodoviário Federal
PORTARIA N° 08.012, DE 25 DE

ABRIL DE- 197;
O Chefe do Sexto Distrito Rodoviá-

rio Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do art. 116,
do Regimento do DNER aprovado
pelo Decreto n° 68.423, de 25 de mar-
ço de 1971, resolve:

Designar o Engenheiro contratado,
regido pela C. L. T., Geovanl José
de Souza, matricula n° 84.151, para
exercer a função gratificada símbolo
6-F, de Chefe da Seção Técnica do
Escritório de Fiscalização 6 -9, sedia-
do em Rio Casca, jurisdição deste 50
Distrito Rodoviário Federal, de con-
formidade com o disposto no Decreto
n° 84.778, de 3 de julho de 1989, comi

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

Exposição de Motivos Dr.Pe. 413-71 Residência 5/8, Itabuua, em suas fal-
publicada no Diário Oficial de 19 de tas ou impedimentos ate 30 dias. —
inalo 1971. — Pedro Sndth. do Amaral. Ariva1do Gomes da Mota.

a giatificação de Cr* 639,00. aproteel
pela Exposição de Motivos DAPC
mero 413. publicada no Ditirio C:11001:i
da União de 19 cie inalo de 1971. —
Aimoré Dutra Pilho.

7.• Distrito Rodoviário Federal
PORTARIAS DE 20 DE AeR CL

DE 1972
O Chefe do 7° Dis:rito Rodoviário

Federal, miando da atribuiç.io que mo
confere o item VIII, do Artigo 116, do
Regimento do D.N.E.R., aprovado
peio Decreto ne 68.423, de 25 tia mir-
o de 1971, resolve:

N° 7.087 — Designar o se.rvieor Jo-
sé Luiz Campas Serra, matrIculit nú-
mero 2.100.213, pertencent e ao ,e? la-
dro do Pessoal Parte Especial —
desta Autarquia, para exercer a fen-
çeo gratificada, simbolo 4.F, de cite-
te do Setor de Betume da Si:	 de
Laboratório do Serviço de Planeja-
mento do 79 Distrito Rodoviário Fe-
deral.

Ne 7.069 — Designar o u...rvv.,or
Agudo Rodrigues. matrícula nume-
ro 1.016.404, pertencente a) q;ka ,.it o
do Pessoal Parte Permanente, desta
Autarquia, para exercer a função
gratificada, símbolo 4-F, de Chefe* do
Setor de Solos da Seção de Laberató-
rio do Serviço de Planejamento do l•
Distrito Rodoviário Federal.

N° 7.071 — Dispensar o Engenhei-
ro nível 22, Catacilio Homem de Car-
valho, matrícula n° 1.540.989, perten-
cente ao Quadro do Pessoal Parte
Permanente, desta Autarquia, da fun-
ção gratificada, símbolo 1-P, de Che-
fe da IP Residência de, (R-7-5), se-
diada em Santa Cruz-RJ, sob a JuVs.
dição do 70 Distrito Rodoviário Fe-
deral. — 3furieo Eretas Peixoto.

12.° Distrito RodOviário Federal
PORTARIAS DE 25 DE ABRIL

DE 1972
O Chefe do 120 Distrito Rodoviário

Federal, usando da atribuição que
lhe confere o item VIII, do artigo 118,
do Regimento do DNER, aprovado pe-
lo Decreto n° 68.423, de 25 de março
de 1971, resolve:

N° 12.085 — Designar o servidor
Fausto Lourenço Guimarães, matri-
cula no 2.008.192, pertencente ao
Quadro do Pessoal — Parte Espatifai
desta Autarquia, para Substituto do
Chefe da Seção de Equipamento Ro-
doviário do Serviço de Conservação,
deste DRF, em suas faltas e impedi-
mentos eventuais.

N° 12.066 — Dispensar o Oficial de
Administração uivei 14, Benedito Ro-
drigues de Andrade, matrícula núme-
ro 1.022.841, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Permanente
desta Autarquia, de Substituto do
Chefe do Serviço Administrativo des-
te DRP.

N° 12.067 — Designar o Sorvidos
Antonio Martins Duarte, matricula n°
2.137.062, pertencente ao Quadro do
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eneque ou rale pay a..a, en.z favor
'fesoureiro do De.pcj rtamezito de
a)refisa Nroional. Qvanto	 enn,trc!..
'to ele porte aéreo, em favor lio Dc.•
legacia Regional da ParrrEaa
leira de Correios e Telegralos

7) No ceg) de porte acre° ramat'
localidade a servida por a.se iitaaa
de triaa,aorte, a DelegaCia Tieeamal
aa .ra,are,sa Brasiaara de Ceïrc.is
Teééereifos em arasidia se o!s riya
cena r aea:a o efleoni nhamen to ao das-
.1 : naeario por outras vias, im-7,aciideaaa'
temente de acréscimo ;to peço.

$) A Delegacia Regional da 1:`7P.,"
proa Brasileira de Correios e 2'eee-'
arajas em Brasília reserva-se o d.'.
reit° de reajustar os seus preços, ne.
coso de elevas de &taifas coi,”,r,i.-
oittis aéreas, mediante aviso-Miaria'
aos asvinantes.
9) Os prazos da assinatura pe.

elerão ser semestral ou anual e 34
iniciarão sempre no primeiro dia d,`Y1-.:
do //ii,7 subseqüente. O pedido •
porte aéreo poderei scr meara!, sca
mestra ou anual. O prazo das esse-

c4 22, ,n naluras para o Exterior e sõmente,
"" anual e n110 haverd transporte pC47. •

Cr$ 45,00 efa aérea.
A) A renovação devera ser soinnrá.

..„ toda 60n1 antecedência de 30 dias da
"o" vencimento da ces,inatura e do porl'S.:

aéreo. Vencidos, serão suspmsos
dependentemente de ati7so-prévio. ,-

203.60	 11) Para receberem os supicartena
es edições dos órgãos oficiais, (1.4.

assinantes cleverdo solicita-los no ato
da assinatura..

12) Os pedidos de assinaturas r,a
servidores devem ser eneasninitades
com comprovante de sua situaetat
funcional.

1) O expeaaente das repartições
.>85áblieas, destinado à	 puliticação,
'er(i receNilo ax. Saeii0 de Cca

.eneões até és 11 aares. o
lciento do píaileo nela Saeaao de Re-
dação serd de 12 eis Vi ;zeros.

2) Os iartga2ais ?lora paialic:.^?72,
ileoWanzente autenticaulos, deaca:o
4ser clalilografaaas di rEae, 71: Oh r.e, cai
esaaço dois, na vai)el ate leeado ou
canaa,aminhatio, enecUijeci 22;33 cen-
tiesceres, sem emenaes ou rasuras
oue dificultem a sua dompreensJo,
4iii especial quando contiverem ta-
belas.

Serdo admitidas eé;aas ern tinta
preta 5 indeláeel, • critério do
1),I.N.

3) Os originas tacanviahedoe ft
rublicaçao tál3 3eeff-0 TeStfitufdes iii
jpartes.

4) As reclamações pertinentes a
énatérta retra;uida, nes casos ae
Oro ou omissão, sertto enewrinhadeS,
Oer escrito, ã 'aedo de Redação, até
b quinto dia útil subseqüente a
publicaçOo.

0) As aszinatures serdo tomada,
r0 D.1.4V. O transporte por via
'aéreo serd contratado separadantente
ibera a Delegacia da Emprésa Dna-
salcira de Correios e Telégrafca: en-
Braailia. Esta poderd se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N Neste caso o
assinante dirigird ao D.I.N. o pc-
etdo de assinatara e o pagamento Co
calor correspondente, na forma do
item seguinte.

C)
G) A remessa de valóres para eúniplar.

assinatura, que serd acompanhada
de esclarecimentos quarto à sua 	 — a) preço do cá:emalar atroz.ado s;r4 acrescido de Cr$ 8.81, se do

aplicação, serd feita sómenle por mesmo uno, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.
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Pessoal — Parte Especial cleea Au-
tarquia, para Substituto cio Chefe cio
Serviço Administrativo, deste DRF,
em suas faltas e impedimentos even-
tuais.

N° 12.068 — Designar o Servidor
Ordenê José Alves da Costa, matri-
cula n° 1.022.951, pertencente ao
Quueiro do Pessoal -- Parte Perma-
nent. desta Autarquia, para Substi-
tuto do Chefe da Seção de Material
do Serviço Administrativo, deste DRF,
em suas faltas e impedimentos even-
tuais.

N° 12.069 — Designar o Servidor
Hélio de Barros, matrícula número
1.022.822. pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para Substituto do Chefe
do Setor de Compras da Seção de
Material — Serviço Administrativo,
deste DRF, em suas faltas e impedi-
meetes eventuais.

N° 12.070 — Designar o Servidor
Raimundo Belo Ferreira, matricula
ai° 2.040.958, pertencente ao Quadro
do Pessoal — Parte Especial desta
Autarquia, para Substituto do Chefe
do Setor de Contrôle da Seção de Ma-
terial — Serviço Administrativo:), —
deste DRF, em suas faltas e impedi-
mentos eventuais.

N° 12.071 — Designar o Servidor
Agenor Ladislau Duarte, matricula n°
1.022.849, pertencente ao Quadro do
Pessoal — Parte Permanente desta
Autarquia, para Substituto do Chefe
do Setor de Administração de Edifí-
cio da Seção de Coordenação Auxi-
liar — Serviço Administrativo, deste
DRF, em suas faltas e impedimentos
eventuais. — Ruy Leccnnte de Mel-
lo.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
RESOLUÇA0 N.° 902.1-72

Em 18 de abril de 1972
O Conselho Nacional de Portos e

Mas Navegáveis, to uso das atribui-

cões que lhe confere o art. 6.^. Inciso
1'3, alínea 19, da n.' 4.213, de 14
de fevereiro cio 1103, tendo em vista
o que consta (:G; PYOLL'jSOS C NPVIN —

a.' 113-72 e DNPVN — ne 1.140-72,
bem como o delibeeado na sua 902.°
Reunião Ordinária, realizaria no dia
18 de abril de 1972, resolve:

I — Autorieu: Raeinundo Cardoso
da Cunha, a corr3i:uir a titulo pre-
cário e com recur.30s próprios, de
acordo com a plana anexa, um tra-
piche de madeira, para uso próprio,
na Av. Bernardo S pião n.° 4.038, lo-
calizado à mereceu direita do rio
Guamá, em Bel(, ie. (Pa), destinado à
movimentação de pequena lavoura e
de produtos de petróleo.

II — Estabelecer que:

a) a movimentação de produtos
de petróleo importará no pagamento
á Administração do Porto de Belém,
das Taxas das Tabelas "A" e "N", da
respectiva Tarifa;

b) a movimentação de géneros de
pequena lavoura fica isenta do pa-
gamento das taxas referidas na alí-
nea a deste inciso (Decreto-lei n.° 83,
de 26-12-66, art. 4.', item II, §

c) a construção ora autorizada seja
realizada no prazo de até 3 (três)
anos.

III — Submeter esta Resolução à,
homologação do Exmo. Sr. Minis-
tro dos Transportes, nos termos do
art. 6.°, § 1.0 da Lei n.° 4.213, de 14
de levereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 18 de abril de
1972. — Manoel Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.° 902.2-72
Em 18 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9.° do Decreto-
lei n.° 185-67, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — nú-
mero 58-72 e DNPVN — n.° 8.616-71,
bem como o deliberado na 902.° 13,au-

nião Ordinária, realizada em 18 de
abril de 1972, resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do De-
partamento Nacional de Portos e
Vias Naveeávels e firmar, como in-
terveniente solidário, o Convênio de
minuta anexa, a ser celebrado entre
a Petróleo Brasileiro S.A. — Petro-
brás e a Administração do Porto de
Recife, no valor de Cr$ 519.868,00
(quinhentos e dezenove mil, oitocen-
tos e sessenta e oito"cruzeiros), pelo
qual a primeira projetará e executa-
rá as obras de implantação das redes
de ligação do cais do Armazém n.° 1
(Cais novo) ao atual sistema de re-
cebimento de derivados de petróleo,
no Porto do Recife (PE), sendo as
despesas correspondentes ressarcidas

Petrobrás com recursos do Fundo
de Melhoramento dos Portos, destina-
dos, para esse fim, ao citado Porto.

Sala das Reuniões, 18 de abril de
1972. — Manoel Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.° 902.3-72
Em 18 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9•0 do De-
creto-lei n.° 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN — n.° 128-72
e DNPVN — n.° 1.245-72, bem como
o deliberado na 902." Reunião Ordi-
nária, realizada no dia 18 de abril de
1972, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato número
3-72-DP, de 16 de março de 1972, pela
qual o Departamento Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis ajustou com
STIIL S.A. — Sociedade Técnica de
Instalações Industriais, a pintura e
montagem de 9 (nove) guindastes de
pórtico que se encontram no Porto
ele Belém (Pa), bem como o reembolso
das despesas efetuadas com a remo-
ção e operação de um guindaste mar-
ca "Gottwald", sobre pneus, com ca-
pacidade de 50 toneladas, para auxi-liar a montagem dos citados guindas-

tes cie pórtico, pelo valor global da,
Cr$ 6i-19.621,33 (seiscentos e sesáen-
ta e nove mil, seiscentos e vinte e tun
eruzeiros e trinta e três centavos).

Sala das Reuniões, 18 de abril de,
1972. — LI. Araujo Coes; llactno4j
Poggi de Arutijo.

RESOLUÇÃO N:° 902.4-72
Em 18 de abril de 1972

-
O Conselho Nacional de PortoS

Vias Navegáveis, no uso da atribuiOiy
que lhe confere o art. 6.°, Ine4so I;;
alínea 1, da Lei n.° 4.213, de 14
fevereiro de 1963, tendo em vista o que'
consta dos Processos CNPVN —
124-72 e DNPVN — n.° 14.280-71, benr
como o deliberado na 902." Reuned
Ordinária, realizada em 18 de abril de
1972, resolve:

I — Aprovar o projeto, as espeoUl,
cações e o orçamento, no valor ao
Cr$ 63.451,77 (sessenta e três inti,
quatrocentos e cinqüenta e um cruzei;
ros e setenta e sete centavos), »Ri*
rentes à construção de uma rede IN
dráulica, em Miramar, no Porto eui
Belém (Pa).

II — Estabelecer que as despesag
COM a referida obra devem correr a
conta de recursos próprios da Com-
panhia das Docas do Pará, oriundoe
da transferência de Cr$ 1.000.000,00
da antiga SNAPP, de cuja aplica-
ção trata a Portaria n.° 5.055, de
4-2-71, do Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes.

III — Submeter esta Resolução C
homologação do Exmo. Sr. MinistrO
dos Transportes, consoante estabelece
o § 1.° do art. 6.0 da Lei n.° 4.218, dó
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 18 de abril 01.
1972. — H. Araujo Góes; Benjarna4
Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° 902.5-72
Em 18 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribliDr-4
ção que lhe confere o art. 6.0, ine4s4'
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B, afinca 8, da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN — n.°
73-63 e DNPVN — n.° 1.115-72, bem
como que ficou deliberado na 902.0
Reunião Ordinária, realizada em 18
Cie abril de 1972, resolve:

I -- Aprovar nova tarifa para o
Porto de São Francisco do Sul (SC),
na forma do anexo que com esta
baixa;

il - Revogar, para o Porto refe-
rido no Meie° I, os efeitos da Portaria
MT - - na 520, de 21 de agosto de
1970;

RI — Submeter esta Resolução à
homologação desta Resolução, con-
soante estabelece o parágrafo primei-
ro do art. 6a, da Lei n." 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, sugerindo que o
ato hornologathrio entre em vigor a
partir de sua publicação no Datil°
Ofiei«I.

Sala das Reuniões, 18 de abril de
J972. — H. Araujo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.^ 903.1-72
Em 7.0 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vim Navegáveis, no uso da atribui-
gão que lhe confere a Lei 4.213-68,
art. 6a, letra B, item 26, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN -- n.° 120-72 e DNPVN —
n." 3.867-72, bem como o que ficou
&liberado na 903." Reunião Ordiná-
iaa realizada em 20 de abril de 1972,
liesolve:

I -- Autorizar a baixa c a alienação
Øe um veículo, marca Simca-Cham-
bord, ano de fabricação 1963, do acer-
vo do Departamento Nacional de Por-
tos e Vias Navegáveis, constante do
!k'-ermo de Vistoria anexo ao Proc.
DNPVN — n.° 3.887-72.

II — Determinar que o produto da
palenação do veiculo referido no In-
Uso anterior seja escriturado como
eeceits, do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, de acordo
.00m o disposto na Lei n.° 4.213-63,
árt. 12, alínea f.

Sala das Reuniões, 20 de abril de
e972. — Il. Araujo Goes; Manoel
Pagíli de Araújo.

RESOLUÇÃO Dia° 908.2-7-2
Eva 20 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
latas Navegáveis, no uso da atribui-

1
 lio que lhe confere a alínea 1 do In-
alo B do art. 6.° da Lei n.° 4.213, de
4 de fevereiro de 1983, tendo em vista

b que consta dos Processos CNPVN
— n.° 145-71 e DNPVN — n.° 1.899-71,
hem como o deliberado na 902.° Reu-
alão Ordinária, realizada no dia 20
Zle abril de 1972, resolve:

I -- Aprovar o projeto, especifica-
ções e orçamento, no valor estimativo
de Cr$ 8.570.000,00 (oito milhões e
quinhentos e setenta mil cruzeiros),
para a construção do Porto de Porto
'Velho, na margem direita do ria Ma-
deira, no Território Federal de Ron-
ilonia (RO).

II -- Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do § 1.0
,Io art. 6.° da Lei ri.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 20 de abril de
972. -- H. Araujo Goes; Manoel

Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.° 903.3-72
Em 20 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9.° do Decrete-
is!! n." 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
ocasos CNPVN — n.° 655-65 e DNPVN
— n.° 4.337-72, bem como o delibe-
rado na 903.° Reunião Ordinária, rea-

Usada 310 dia 20 de abril de 1972, re-
solve:

I — Aprovar o Termo n.° 20-72, de
12 de abril de 1972, Sexto Aditivo ao
de Ajuste datado de 22-10-1965, fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e Ser-
veng-Civilsan S.A. Empresas Asso-
ciadas de Engenharia, aditamento este
relativo ao reinicio e novo prazo de
conclusão das obras de construção do
Porto de Itaqui (MA), ficando o valor
original daquele ajuste elevado para
Cr$ 24.888.979,29 (vinte e quatro mi-
lhões, oitocentos e oitenta e oito mil
e novecentos e setenta e nove cruzei-
ros e vinte e noveacentavos).

II — Determinar a publicação, no
Diário Oficial, do Aditivo ora apro-
vado.

Sala das Reuniões, 20 de abril de
1972. — H. Ar(!ttl0 Goes; Benjamim
Enrico Crus.

RESOLUÇÃO N.' 904.1-72

Em 25 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea e do
inciso A do Artigo 6." da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963, ten-
do em vista o que consta dos Proces-
sos CNPVN — n." 297-71, 305-71, 3-72,
4-72, 5-72 e DNPVN — nas 14.052-71,
14.348-71, 582-72, 585-72 e 777-72 e
o que solicitou a Delegacia do Ser-
viço do Património da União no Es-
tado do Rio de Janeiro bem como o
que ficou deliberado na sua 904." Reu-
nião Ordinária, realizada em 25 de
abril de 1972. resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea c do Art. 100 do De-
creto-lei n." 9.760, de 5 dê setembro
de 1946, favoravelmente nos seguintes
pedidos de aforamentos de terrenos:

1 — aforamento de tererno de ma-
rinha, fração ideal de 22-1757, situa-
do na Praia de 'orai, n.° 211, ap. 803,
em Niterói, no Estado do Rio de Ja-
neiro, em nome de Neuza Magalhães
de Souza.

2 — aforamento de tererno de ma-
rinhas -fração ideal de 1/138, situado
na Pra7ia, de Icaraf, 147, ap. 903, em
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro,
em nome de Almir Vieira Marinho.

3 — aforamento das Ilhas Goitacás
e Peregrino, situadas em Angra dos
Reis, no tstado do Rio de Janeiro,
em nome de Antonio de Oliveira Sam-
paio e outras.

4 — aforamento de tererno de ma-
rinha, fração 22/1757 lote s/n, situa-
do na Praia de Icaraf, 211, ap. 805, em
Niterói, no Estado do Rio de Janeiro,
em nome de Gregorio Francisco de
Miranda.

5 — aforamento de terreno de ma-
rinha, fração ideal 22/1757, lote s/n,
situado na Praia de Icarai, 211, ap.
805, em Niterói, no Estado do Rio de
Janeiro, em nome de Leopoldo Anau-
relino Corrêa Trapaga.

II -- Submeter a presente Resolu-
ção à homologação mirhsterial, nos
termos do § 1.0, do Artigo 6.°, da Lei
n." 4.213, de 14 de fevereiro de 1983.

Sala das Reuniões, 25 de abril de
1971. — H. Araujo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.° 904.2-72
Em 25 de abril de 1972

0 Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9.° do De-
creto-lei n.° 185, de 25 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN	 n.° 172-69e DNPVN — n." 403-72, bem como O
deliberado na 904•° Reunião Ordiná-
ria realizada no dia 25 de abril de
1972, resolve:

Aprovar o Contrato de 10 de dezem-
bro de 1971, como Terceiro Aditivo ao
de n.° 52-89. de 11 de agosto de 1969,
firmado enteai o Departamento Nado-

nal de Portos e Vias Navegáveis e
Simons-Lobnitz Ltd, referente à cons-
trução de uma draga auto-transpor-
tadora de arresto, para o fim de subs-
tituir o nome da firma contratante,
que passa e ser Upper Clyde Shipbuil-
ders Limited, em liquidação oficial
por Robert Courtney Smith, em Lon-
dres, Inflaterra, e, bem assim, a data
de entrega da embarcação, que se
transfere para o dia 31 de agosto de
1972.

Sala das Reuniões, 25 de abril de
1972. — H. Araújo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N. 904.3-72
Em 25 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ça° que lhe confere o item 1. do in-
ciso B, do art. 6a da Lei n." 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN —
na 30-72 e DNPVN — n.' 7.149-72,
bem como o deliberado na 904a Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 25 de
abril de 1972, resolve:

I -- Alterar, na forma cio anexo,
para o Porto de Angra dos Beis, o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global do Pro-
grama do referido Porto de 	
Cr$ 392.000,00 (trezento: e noventa e
dois mil cruzeiros) para 	
Cr$ 1.321.000,00 (hum milhão, tre-
zentos e vinte e um mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dc), Recursos do
Fundo de Mellioranumto dos Portos,
que se eleva de Cr$ 168.681.000,00
(cento e sesscuta e oito milhões, seis-
centos e oitenta e uni mil cruzeiros)
para Cr$ 169.610.000,00 (cento e ses-
senta e nove milhões, seiscentos e dez
mil cruzeiros) valor aquele referido
na Resolução n." 900,5-72. de 11-4-72.

III — Submeter esta R"solueão à
homologação do 1 no. Sr. Ministro
dos Transportes, coir,oante estabelece
o § 1." do art. 6.' cia Lei n." 4.213, de
14 de fevereiro de i9(1,

Sala das Re niões, 25 de abril de
1972. — H. Araujo Goes; Benjamim
Enrico Critr.:.

RESOLUÇÃO N. 905.1/72
Em 28 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos *e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 9." do
Decreto-lei n.' 185, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN	 n." 13t1-72
e DNPVN -- n.° 909-72, bem corno o
deliberado na 905. Reunião Ordiná-
ria, realizada no dia 28 de abril ,de
1972, resolve:

Aprovar a Carta-Contrato númeao
4-72-DP, de 4 de abril de 1972, pela
qual o Departamento Nacional de
Portos e Vias *a Pegáveis ajusta com
STIIL S.A. - Sociedade Teenica de
Instalações Lnaustriais a execução
dos serviços ds reparos de avarias
ocasionadas psao transporte marítimo
de seis guincïastes tipo EWK 3,2t, e
recomposição da tinta de base de oito
guindastes, sendo quatro do tipo
DWK 5/6,3t e quatro do tipo DWK
10/12,5t ,todos desembarcados no Por-
to de Paranaguá (Pr), pelo preço glo-
bal de Cr$ 310.313,33 (trezentos e dez
mil, trezentos e treze cruzeiros e trin-
ta e três centavos).

Sala das Reuniões, 28 de abril de
1972. — H. Araújo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.° 905.2-72
Em 28 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9.° do Decreto-
lei ar" 186, de 28 de fevereiro de 1964,

tendo em vista os Processos — CNPV/4!
— n. 137-72 e DNPVN — n.• 1.867-72,"
bem como o deliberado na 905.° Reu-1
nião Ordinária, realizada no dia 33
de abril de 1972, resolve:

Aprovar o Termo de Convênio mae,
mero 12-72, de 5 de abril de 1972, fir-
mado entre o Departamento Nacional'
de Portos e Vias Navegáveis e o Go-
verno do Estado do Rio Grande do'
Sul, através do Departamento Esta-
dual de Portos, Rio e Canais, no va-
lor global de Cr$ 2.500.000,00 (dois'
milhões e quinhentos mil cruzeiros),
refc rente aos serviços de dragagem da
bacia de evolução do Porto Novo de
Rio Grande, para a profundidade de
10,00 metros, com o volume de cerca
do 625,000m3 de material a ser dra-
gado.

Sala das Reuniões, 28 de abril de
1972. — II. Araujo Goes; BenjOiniM
Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° 905.3-72
Em 28 de abril de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
V ,a; Navegáveis, no uso da airieui-
ção que lhe confere o art. 9' do De-
ereao-ici ri.- 185, de 23 de jeveiviro
de 1967, tendo em vista os Processos
CNPVN — n.° 138-72 e DNPVN —
na 1.867-72, bem como o deliberado
na 905.' Reunião Ordinária, realizada
no dia 28 de abril de 1972, resolve:

Aprovar o Termo de Convenio n.°
13-72, de 5 de abril de 1972, firmado
entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e o Go-
verno cio Estado do Rio Grande do
Sul, através do Departamento Esta-
dual de Portos. Rios e Canais, no va-
lor global de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros), referente aos
serviços cie dragagem dos canais in-
teriores da Lagoa dos Patos, para a
profundidade de —6.50 metros, com o
volume de cerca de 250.000m3 de
material a ser dragado.

Sala das Reuniões, 28 de abril de
1972. — H. Araújo Goes; Benjamim
Enrico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° 906.1-72
Em 2 de maio cie 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei ri." 4.213-63,
art. 6', letra B, item 28, tendo em
vista o que consta dos Processos
CNPVN — ri." 111-72 e DNPVN —
n." 2.934-71, bem corno o que ficou
deliberado na 906." Reunião Ordiná-
ria, realizada em 2 de maio de 1972,
resolve:

I -- Autorizar a baixa e a aliena-
ção de um trator, marca HANOMAG
— R — 55 na 0520989, constante do
Termo de Vistoria anexo ao Processo
DNPVN — n.° 2.934-71.

II — Deteaminar que o produto da
alienação do material referido no in-
ciso I seja depositado no Banco do
Brasil S.A., na conta Reserva para
Depreciação do Porto de Vitória de
acordo com o disposto no Dec. 54.295
de 1964, art. 8.°, § 2.°.

Sala das Reuniões, 2 de maio de
1972. — H. Araújo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

RESOLUÇÃO N.' 906.2-72
Em 2 de maio de 1972

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuiçáo
que. lhe confere o art. 6.°, Inciso B,
alínea 19, da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de . 1963, tendo em vista os
Processos CNPVN — 131-72 e
DNPVN — ri.° 1.917-72, bem como o
deliberado na 906.° Reunião Ordiná-
ria, realizada em 2 de maio de 1972,
resolve:

I — Autorizar Superfine Madeiras
Ltda., a construir a título precário e
com recursos próprios, de acordo oom
a planta anexa, um trapiche de comi-
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ereto armado, na Ilha de Santana cru t.
*Macapá, no Território Federal do
.'Amapá, em área de jurisdição do
' Porto de Belém, para a movimenta-
ção de mercadorias pertinentes ao seu
ramo de negócio.

II — Estabelecer;
.0 que as mercadorias movimenta-

alas no referido trapiche, icarão su-
:,eitas ao pagamento à ridnedistraçáo
do Porto de Belém, das taxas da Ta-
bela "N", da tarifa vigente, cor..forme
estabelece o art. 4. 0, Inciso I, do De-
creto-lei n.° 83, de 28 de dezembro de
1966;

b) que a construção ora autorizada
deverá ser realizada no prazo de até
3 (três) anos.

•-• III — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, nos termos do art.

e 1.° da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963.

data das Reuniões, 2 de maio de
1972. — 41. Araújo Goes; Manoel
Poggi de Araújo.

Re:SOLUÇA° N. 90t3.3-72
Em 2 de maio de. 1972

O Conselho Nacional de portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o item 1, do inciso
B, do art. 6.° da Lei n.° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPV —
n.O 30-72 e DNPVN n.° 13.10a-71,
bem como o deliberado na 908. 4 Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 2 de
mato de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto do Rio de Janeiro, o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global do Pro-
grama do referido Porto de 	
Cr* 30.955.000,00 (trinta milhões, no-
vecentos e cinqüenta e cinco mil cru-
zeiros) para • (:r* 58 titio.090 00 (cin-
qüenta e oito milhões novecentos e
sessenta mil cruzefros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recureos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 169 Rie.eon
(cento e sessenta e nove milhões, seis-
centos e dez mil cruzeiros) para —..
Cr$ 196.680.000.00 (cento e noventa e
seis milhões. eelecentos e oitenta e
seis mil cruzeiros), valor aquele refe-
rido na Resolução n.° 904.3-72, de25-4-72.

TU — Submeter esta Resolução
homologação do Ermo. Sr. Minintro
dos Transportes, consoante estabelece
o 4 1.• do art. 8.° da Lei n.° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões. 2 de maio de
1972. — El. Araújo (Ices; Benjamim
Eurico Cruz.

Conselho • Ferroviário Nacional
RESOLUÇA0 N° 22-72

Ata da 608' Reunido Ordindría — 8
de abril de 1972.
Processo n° 9-72-CFN.

• Relator — Conselheiro José de Sou-
za Baptista.

Proponente — Departamento Na-
cional de Estouras de Ferro.

Assunto — Trecho Itapeva-Ponta
Grossa — Paralisação e retomada dos
trabalhos.

O Conselho Ferroviário Nacional,
espós a discussão do Parecer número
C4-72-CFN, do Conselheiro-Relator
José de Souza Baptista;

Considerando que a legislação vi-
gente não prevê a suspensão de ora-
sses contratuais no interesse da Imre
zainletração pública, e, obvianuotte,
as conseqüências que possam advir
dessa medida, quando reiniciados os
trabalhos, quer quanto ao preço conz
tratado, quer quanto ao reajustamen-

r
oze for devido ite arrame contra-

Considerando, ainda, que se apre-
sentam no Departamento Nacional de
Estriseaa de Perro mias nus coodi-
ções acima focalizadas e que moti-
varam o •Oficlo número 26-P.1, de 7
de março de 1972, da sua Procura-
doria Geral, em que é soileitada ao
Conselho Ferroviário Nacional a ex-
pedição de orientação normativa e de
resolução reguladora rara •solucionar
os referidos casos;

Considerando, também, que o Con-
selheiro- Relatar José de Souza Bap-
tista, no referido Parecer número 24,
de 1972-CFN, acolhendo a necessida-
de da solução dos casos considerados,
se manifestou, apto meticuloso exa-
me do processo, de acordo com os es-
tudos e pareceres dos órgãos técnicos
e jurídicos da administração superior
do Departamento Nacional de Estra-
das de Ferro, inclusive quanto a
atualização dos preços à data do rei-
nicio dos serviços e à manutenção
do teto de 35%, máxime admitido
para os reajustamentos pelo Decreto
60.706, de 9-5-87; e

Considerando, por fim, que, na fal-
ta de legislação que abranja os casos
existentes, dando *expressa solução
aos aspectos destacados — de atuali-
zação de preços e de reajustamentos
— de ser aplicada. 'por analogia,
nos seus princípios fundamentais, a
legislação em vigor, como acentuou
na sua exposição verbal ao Plenário
do Conselho o procurador Yvaido
Moreira de Azeredo, substituto even-
tual do Procurador Geral: 	 •

Resolve:	 •
a) por unanimidade e com apoio

na conclusão do Parecer do Cense-
Iheiro-Relator:

— que, no caso de' obras parali-
sadas, por determinação da Direção
Geral do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, no Interesse da
administração, decorrente de: 	 •

— falta ou insuficiencia de recur-
sos orçamentário nu extra-orçamen-
tário;

— dificuldades técnicas imprevisi-
vela que exijam novos estudos ou
projetos; e

— motives outros que, a critério da
administrado, exijam tal providên-
cia.

Quando venham 

▪ 

essas obras a ter
os serviços reiniciados,' com a remo-
do ou correção das causas que de-
terminaram a sua paralisação, sejam
observadas as seguintes normas:

— o preço inicial do contrato, adi-
cionado o "reatustamento legal, seja
considerado como preço atualizado
na .data da paralisado dos serviços;

— o preço 4 data do reinicio dos
serviços deverá ser o preço da oca-
sião da paralisado, calculado na for-
ma acima, atua/inicio de acordo com
o tndice Geral ee Preços da Funda-
do Getúlio Varges; e

os reajustamentos nessa nova
etapa do serviço terão como teto a
diferença (35 — R)%, sendo R a Per-
centàgem recebida pela firma ate a
data da parajisadio.

b) Der maioria, submeter as pre-
sentes normas à homologação de Ex-
calentissimo Sr. Ministro dos Trans-
portes.

Sala das Reuniões, 6-4-72, ano 10
do Conselho. — Eduardo Rios Filho,
Presidente.

/te:SOLUÇA° N° 23-72
Ata da 609° Reunido Ordiruirid -- 7

de abril de 1972.
Processo no 13-'12-CFN.
Mater — Conselheiro Jayme Brio

iallo de Araújo.
Proponente — Departamento Na.'

cional de Estradas de Ferro.
Assunto — Erradicado de 2 tsé-

ehos ferroviários da 'I* Divisão
Leopoldina..

O Conselho Penovierio Nacional,
após a dizimado do Parecer número
25-72-OPR, do Ommelba-aildator Jay.

me Brasillo de Araújo, resolveu, por
unanimidade:

a) concordar com a suspensão e a
imediata erradicação das linhas fér-
reas Patrocínio do Muriaé-Cándido
Freies e Itaperuna-Porciúncula, com
38 e 33km de extensão, ambas da 7e
Divisão — Leopoldina; do EIRC; da
Rede Ferroviária Federal S.A., sub-
metendo essa medida, na conformi-
dade do Parágrafo único, do Artigo
90, do Decreto n° 58.992-8e, à alta
decisão do Exmo. Sr. Ministro dos
Transportes; e

b) propor que a erradicação das li-
nhas dos referidos trechos aguarde
as seguintes

.1 — cumprimento do que prescreve
a alínea "c", do Artigo 90, do De-
creto 58.992-86; e

ti — expedição de ato consubstan-
ciando a Resolução no 14-72-CFN, que
propos, entre outras alterações, o re-
lacionamento destes dois trechos en-
tre os que constam da Relação
anexa ao Decreto no 58.992, acima
citado.

Saia das Reuniões, 7-4-72, ano 10do Conselho.
RESOLUÇA0 N° 25-72

Ata da 810° Reunido Ordindria — 14
de abril de 1972.
Processo n° 28-71-CFN.
Relator — Conselheiro Henrique

Vieira de Resende.
Proponente — Departamento Na-

cional de Estradas de Ferro.

(') Fiscalizado e Registro de Ca-
pitais Estrangeiros •

Registros efetuados no mês de de-
zembro de 1971

.1 — Empréstimos e Financiamentos
Certificados emitidos no Rio de Ja-

neiro

PORTARIAS DE 9 DE MAIO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve

N9 472 — Exonerar, a pedido, Silve-
rio Altoé, Auxiliar de Laboratório,
Código P-1693.4, integrante do Qua-
dro Cínico de Pessoal da U. P. Go.
com efeito a partir de 4 de abril do;
1972.

N9 484 — Nomear Paulo Roberto
Figueiredo da Silva. Auxiliar de Ensi-
no, contratado, lotado na •Escom de
Agronomia e Veterinária da U.F.Gor
para exercer o cargo em Comissão,
Símbolo 6-C, de Diretor do Hospital
Veterinário desta Universidade. —
Farnese Dias Maciel Neto.

PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1972

O Reitor da Universidade Federal
de Goiás, usando de suas atribuições
legais e estatutárias, resolve:

N9 488 — Dispensar Lenine de Pa-
ria, Escriturário, integrante do ....
Q. U. da Punção Gra-
tificada, simbceo 11-P, de Secretaria
do Departamento de Educação e Cul-
tura desta Universidade.

(*) Nota do S. Pb.: A matéria em
apreço está publicada em Suplemento
á presente edição.

• '

Assunto — Convênio para realiza-
ção de estudos do sistema ferroviário
da área abningida pelas Cidades de
Belo Horizonte, Rio de •Janeiro, São
Paulo e Distrito Federal.

O Conselho Ferroviário Naeional,
após a discussão do Parecer número
28-72-CFN, do Conselhelro-Relator
Henrique Vieira de Resende, resol-
veu, por unanimidade, aprovar:

a) com apoio no artigo 9°, do De-
creto-lei n° 185, de 23-2-87, e na alí-
nea 1, do artigo 8°, do Regulamento
que baixou com o Decreto n° 1.710,
de 28-11-02, o Termo Aditivo de Re-
Ratificado do Convênio assinado en-
tre o Departamento Nacional de Es-
tradas de Ferro e o (IEIPOT, para
realização de estudos do sistema fer-
roviário da área abrangida pelas Ci-

dades de Belo Horizonte, Rio de Ja-
neiro, São Paulo e Brada, aprova-
do pela Resolução no 67-71-CFN, de
27-8-71: e

b) com fundamento na alínea b.
do artigo 8°, do Regulamento que
baixou com o Decreto n° 1.710, de 28
de novembro de 1982, a minuta do
contrato a ser lavrado entre o De-
partamento Nacional de Estradas de
Ferro e o Consórcio Transeon — En-
gevix, para realização dos estudos,
acima focalizados, com a supressão.
daalínea b, do item 3, da Cláusula
IV — Prazos, da mesma minuta.

Sala das Reuniões, 14-4-72, ano 10
do Conselho. — Eduardo Rios Filho,
Presidente.

(") Fiscalização e Registro de Ca-
pitais Estrangeiros

Registros efetuadoe no mês de ja-
neiro de 1972

1 — Empréstimos e Financiamentos
Certificados emitidos no Rio de J2"

neiro
,n•••nn•n••••••n 1.11•111•111n 	5111n4n11•110. ••nn•••n••nn••n•n11.

ria, Escriturário, integrante do ....
Q . U. P . -U. F . Go , para exercer a
função de Assessor, constante da Ta-
bela de Representação de Gabinete
desta Universidade, publicada no
Diário Oficial de 19 de autubro de
1970, percebendo gratificação mensal
de Cr$ 1.038,00 (um mil e trinta e
seta cruzeiros).

N9 488 — Dispensar Sebastião de
Ascenção Peneira, Escriturário, In-
tegrante do Q.U.P..-U.P.Bu.,
função de Oficial de Gabinete, cons-
tante da Tabela do Representação
de Gabinete desta Untversidaae.

149 489 — Designar Sebastião As-
cendo Ferreira, klaerituribrio, inte-
grante do Q U.P. -O. F . Go , " para
exercer a Punção . Gratificada, sim-
bolo 11-F, de Secretário do Departa-
mento de Educado e Cultura desta
Universidade.

N9 490 — Dispensar Euler de Amo.
rim Júnior, Datilógrafo, integrante
do Q.U.P.-U.P.Go., da Função
Gratificada, símbolo 2-P, de Secreta-
rio da Escola de Agronomia e Vete.
enária desta Universidade.

N9 491 — Designar Euler de Amo-
rim Junior, Datilógrafo, integrante
do Q.U.P.-U.P.Go., para exercer a
função de Assessor, constante da Ta-
bela de Representado de Gabinete
desta Universidade, publicada no

(") Nota do S. Pb.: A matéria em
apreço está publicada em Suplemento
à presente edição..

•

MINISTÉRIO DA FAZENDA
• BANCO CEN1RAL DO BRASIL

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO.
-	 E CULTURA.

• UNIVERSIDADE	 • N9 487 — Designar Lenine de Pa -
FEDERAL DE GOIÁS
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Diário Oficial da União de 19 de ou-
tubro de 1070, percebendo gratifica-
çáo mensal de Cr$ 1.030,00 (um mil
e trinta e seis cruzeiros).

M 492 - Dispensar Celso Augesto
do Almeida, Escriturário, integrando
co Q.U.P.-U.P.Go., da Função
Gretilica-da, símbolo 11-F, de Secre-
terá) do Departamento de Adintrus-
treção Central desta Universidade.

N? 493 - Designar Celso Augusto
de Ainecida, fCcriturário, integrante
do Q.U.P.-U.F.Go., para exercer a
Função Gratificada, símbolo 2-F, da
Secretário da Escola de Agronomia
e Veterinária desta Universidade.

I49 404 - Designar Northon Anto-
nio da Fonseca para exercer a fun-
ção de .Asseisear Chefe, constante da
Tabela 'de Representação de Gabi-
nente desta Universidade, publicada
no Didrio Oficiai da União de 19 de
outubro de 1970, percebendo gratifi-
cação mensal de Cr$ 1.209,00 (une
mi duzentos e nove cruzeiros), acres-
cida de 90% (noventa por cento).

149495 - Designar Aloisio Santana
Gomes para exercer a função de Ofi-
cial de Gabinete, constante da Ta-
bela de Representação de Gabinete
desta Universidade, publicada no
Didrio Oficial da União de 19 de ou-

• tubro de 1970, percebendo gratifica-
çãe mensal de Cr$ 864,00 (oitocentos
e sessenta e quatro cruzeiros) sares-
cicia de 90% (noventa por centeee -
Fanam Dias Maciel Neto.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

Comissão de Professores -

	

- de Disciplinas Afins	 -

, Processo 13, 03-028	 AAD.
Intereesedo: Hélio Gualberto Vas-

()encenes.
Assunto: Julgamento da correlação

de matérias e compatibilidade de ho-
rários, para o exercício cumulativo de
um cargo de magistério com Outro
Ic Juiz.

mana
E' submetido a esta Comissão de

Professores de Disciplinas Afins, ins-
, titufda pelo Reitor da Universidade
Federal do Espirito Santo, através da
Portaria na 208 de 23.7.88, o pro-
cesso número 03-028 - A. A. D.,
de interesse do docente Hélio Gual-
berto Vasconcellos, para o efeito' do
julgamento da Correlação de Maté-
rias e Compatibilidade de Horários,
de cargos acumuláveis no magistério
superior, na forma das disposições le-
gais tenentes e especificamente da Lei
n.• 4.	 de 8 de dezembro de 1985
• do Decreto ne 59.878 de 8 de de-
zembro de 1968.

2. Preliminarmente o presente pro-
Cesso foi apreciado pelos órgãos pró-
prios da Reitoria que consideraram
acumuláveis os respectivos cargos,
conforme jurisprudência administra-
tiva firmada a respeito, em se tra-
tando, no caso, do exercício cumula-
tivo de um cargo de magistério su-
perior, com outro considerado como
de Juiz, nas disposições da Constitui-
ção do Brasil. em vigor.

3. Relativamente à correlação de
atérias entre os careca acumuláveis,

que compete a esta Comissão migar,
o interessado, na Faculdade de )l-
Me) desta Universidade, exercerá os
encargos de magistério superior, na
qualidade de Auxiliar de Ensino. cum-
prindo atribuições docentes constan-
tes do respectivo programa de ensino
anexo aos autos.

Cumulativamente. exerce outro car_
go de Juiz, ou seja Juiz de Direito
da 3, Vara Cível de Vitória, eum-
prindo o plano de trabalho, corres-
f:ulente. também constante dos au-

Pelo confronto dos programas de
ensino, planos de trabalho e obriga-

ções docentes relativas ao cargo de
magistério, com as atribuições do ou-
tro considerado como de Juiz, no sen_
tido de quem tem legalmente poderes
judicrintes, como no presente case,
verifica-se a existência da exigida
correlação de matérias, ressaltada da
documentação constante dos c,utos.

4. Quanto à compatibilidade de
horários outro requisito essencial que
compete a esta Comissão, somos de
parecer pela existência. pelo con-
fronto dos quadros horários cons:an-
tes dos autos, nos quais é evidenciada
a porsibilidade do exercício simuult-
neo dos cargos respectivos, em ho-
rários diferentes, sem prejuízo do nú-
mero de horas de trabalho exigido
para cada um, com os intervalos nor-
malmente necessários para o dea!oca-
mento do servidor de um para outro
local de trabalho, para as refeições e
o repouso, abaixo transcrito, dos rea-
pectivos quadros horários apresen-
tados:

a) Na UVES: de segunda a sexta-
feira das 8.00 às 10.00 horas; e às
terças, quineis-feiras e aos eeado3
das 20.30 às 21.30 horas; total izan-
do 13 horas semanais;

b) No Estado: de segunda a sexta-
feira das 13.00 As 17.00 horas, tota-
lizando 20 horas semanais;

5. Face ao exposto e pela documen-
tação constante dos autos, gomos de
parecer que existe evidente corre-
lação de matérias e compatibilidade
de horários, que permitem licitamente
o exercido cumulativo dos cargos
constantes do presente processo. pelo
docente Hélio Gualberto Vasconcel-
los.

Vitória, 24 de abril de 1972. -
Cr:menino de Abreu Castros - Re-
lator.

A Comissão de ProfeseSres de Dis-
ciplinas Afins, em reunião plerárla,
realizada no dia 25.4.72. decidiu à
unanimidade pela anrovadie rio pe-
recer acima que será publicada ro
nidrio Oficial da União na forma da
Lei.

Vitória, 25 de abril de 1972. -
João Luiz Hare Aguirre - Preu-
dente. - Crystatino de Abreu Carito
- Relator. - A. Ferreira dos Santos
- Membro. - Jos/ Santos Neves -
Membro.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE PERNAMBUCO
PORTARIAS DE 5 DE MAIO DE

DE 1972
O Reitor da Universidade Federal

de Pernambuco, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, resolve:

N.° 240 - Conceder aposentadoria
nos termos do art. 176, item II, com-
binado com o aut. 180, atines' a da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Luiz Leite Soares, matricula número
1.782.807, no cargo de Assistente de
Administração, uivei 18, do Quadro
trnico de Pessoal desta Universidade,
lotado na Reitoria, com as vantagens
da Função Gratificada de Chefe da
Seção de Almozarifado Centrai, sim-
bolo 5-F, reestruturada pelo Decreto
n.° 69.097, de 18 de agosto de 1971,
publicado no Diário Oficiai de 19
subseqüente.
• Dr.° 248 - Designar o Tesoureiro de
1.• Categoria Eduardo Cabral de Melo,
para exercer o Cargo em Comissão,
símbolo 8-C. de Chefe de Gabinete do
Reitor, criado pelo Decreto n.° 49.322,
de 23 de novembro de 1980, publicado
no Diário Oficial de 29 subseqüente e
Classificado pelo Decreto n.o $1.352, de
23 de novembro de 1961, publicado no
Diário Oficial de 4 de dezembro de
1981.

N° 249 - Conceder dispensa. à Es-
crevente-datilógrafa nivel 7, Maria
José Pinto Carvalheira, da função de
Secretária. Símbolo 5-F, do Centro de
Ciências de Ensino do Nordeste 	
(CECINE), para a qual foi designada

Elzelens Amorim de Morais Rocha, da
função gratificada de Secretarias do
Instituto de Blociencias desta Univer.
sidade, „Iara a qual foi designada pela
Portaria n.• 278, de 23 de setembro
de 1971.

Ne 258 - Designar a Oficial de Ade
ministração, niver14-B, Elzelcna Amo.
rim de Morale Rocha, para exercer a,
função gratificada, Simbolo 5-F, dei
Secretária do Centro de Recursos Na-
turais desta Universidade. criada Pelo'
Decreto n.° 84.298, de 1.• de abri de,
1969, publicado no Diário Oficiai de
18 subseqüente.	 e

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO

Processo n.• - Nome
Ne 3.982-988 - Hans Gunlher

Under.
N° 7.044-969 - Henry Victor Ele

cher.
N.° 7.453-969 - Jaime Caslmiro Pe..

rianes Palmas.
Ne 7.458-969 - Virigilio Bernardo

Aldeia.
N.° 7.490-969 - José Carlos Bonjar-

dim Cavalcanti.
8 Aprovados de conformidade com

o disposto na Lei n. • 4.769-965, re-
gtalamentecta pelo Decreto na 61.934
de 1907 - Pessoa Jurídica:

Processo n.° - Nome
PJ-06-060 - CONCISA - Conzul.

toda de Cienclas Social Aplicacte LI.
miada.

PJ-66-372 - INTERBAN1CS Ltda.
Consulto:ca.

7. Nernulo reelstro, em 4.5.972, tent
lana de amparo legal, de confortei.
dado com n dieposto na legislação
normes vieentes a Leonardo Charlo
Derrtelz-Jchu.

-8. A presente Resolução entra em
e meta data.
Rio de Janeiro. 013. 4 de mata de

1972. - ltmmanuel Calheiros Sndrd
- Presidente da Junta Interventora
- Port. DRT-Gel n.• 23-970.
RESOLUÇA0 JI-CRTA-7• Ne 55-971

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
dio da 7e Região - GB, 1tJ e ES,
desienada pelas Portarias DRT-fli
ne 23, de 11 de maio de 1970 e DRT-
GB n.° 1. de 15 de Janeiro de .971,
no uso le sues atribuições que lhe
silo conferidas pela Lei ne 4.789 de
9 de setembro de 1185. regniameoteda
pelo Decreto ri" 61.934. de 22 de de-
combro de 1967, resolve:

Art. 1 9 Lbnceder regintro no CRTA
da 7.• União - GB, RJ e ES, mo
termos da hera "a" do art. 3e da
Lei n.° 4.789-05, aos seguintes Fofa-
sionais:

I - Registro Definitivo
/. CRTA n.• 2.893 - José Vitor

Miguel Cravo.
2. CRTe. n.o 2.894 - Adilson Go-

mes doe Santos.
3. COTA n a 2.895 - José Maria

Souza Odeodato.
4. CRTA ne 2.806 - Sesostees de

Souza Moreira.
5. CRTA ne 2.897 - Maria Cleo- .

nia Macedo de Castro Freire.
6. CRTA n • 2.898 - Gilberto flue

go de Araujo Madri. •
IT - Registro Provisório

1. COTA n.° RP - 138 - Hero
Mathlas do Nascimento.

2. CRTA n. ftP - 137 - alento
Auto Monteiro Guimarães.

8. CRTA	 IIP - 138 - Ade-
latire° Sozinho Cunha.

pela Portaria n.° 147, de 27 de maio
de 1989.

N.° 250 - Designar a Escrevente-
datilógrafa, nível 7, Maria José Pinto
Carvalheira, para exercer a função de
Chefe da Seção de Treinamento da
Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento
do Departamento do ,Pessoal desta
Universidade, criada pelo Decreto nú-
mero 69.097, de 18 de agosto de 1971,
publicado no Didrio Oficad de 19 sub-
seqüente.

Ne 257 - Conceder dispensa a Ofi-
cial de Administração, nível 14-B,

7; Região

RESOLUÇAO JI-CRTA-7.• N° 54-972
Julgados definitivamente pela Jun-

ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7.°
Região - GB, RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes processos:

I - Na Reunido do dia 2.5.972

1. Aprovados nos termos da letra
"a" do art. 3.° da Lei ne 4.769-985:

Processo	 - Nome
Ne 7.183-989 - Ciento Auto Mon-

teiro Guimarães. 	 .
N.° 9.031-972 - José Vitor Miguel

Cravo.
N.° 9.032-972 - Adilson Gomes dos

Santos.
N.° 9.033-972 - José Maria Souza

Adeodato.
Ne 9.034-972 - Lourival Oiegerio

dos Santos.
N.° 9.035-972 - Porfirio Manuel

Chaeón.
N.° 9.038-972 - Sesostres de Sou-

za Moreira.
14.° 9.037-972 - Maria Cleania Ma-

cedo de Castro Freire.
Ne 9.038-972 - Gilberto Ruge de

Araujo Marin!.
N.° 9.039-972 - Sergio de Souza

Bentos .
N.° 9.040-971 - Maria Leda Lisboa

Ferreira de Melo.
2. Aprovados nos termos da letra

"e" do art. 3.° da Lei n • 4.789, de
1085:

Processo n.° - Nome
ete 1.725L968 - Orlando Teixeira

de Paula.
N. 4.112-968 - Maria Heydée Ca-

lazans Calrnon.
N.° 4.559-968 - Aluido Rodrigues

FrOeS.
N.° 6.078-968 - Emito Jaequee de

Moraes.
le° 7.219-989 - Sylvio de Camargo
N.° 7.353-969 - Levy de Campos

Moura.
II - Negar Registro

2. Negado registro. em 2.5.972, por
falta de amparo legal, de conformi-
dade com o disposto na ledslação e
normas vigentes à Catarina Curto-
reska Gonçalves'.

III - Na Roteie) do dia 4.5.972
4. Aprovados mis termos da letra

"a" do art. 3• da Lei 47-89 985:
Processo n.• - Nome

N.° 5.369-988 - Ruge Mathias
Nascimento.

Ne 9.041-972 - Adelaure Sosinho
Cunha.

5. Aprovados nos termos da letra
"c" do art. 3.• da Lei n.• 4.789, de
1985:	 .



4. SRTA n.° RP — 139 — Lourival
Olegario dos Santos.

e. CRTA n.° RP — 140 — Porfirio
Manuel Chacón Ybarra.

6. CRTA n.° RP — 141 — Sérgio
de Souza Bastos.

7. CRTA n.° RP — 142 — Mana
Leda Lisboa Ferreira de Melo.

krt. 2.° Tornar definitivo o regis-
tro provisório no CRTA 7.' Região
sob o número RP — 34 de Bacharel
de Administração, ao seguinte profis-
sional:

1. CRTA n.° 2.899 — José Augusto
de Sousa Lôbo.

Art. 3.° Conceder registro no CRTA
da 7.• Região — Pessoa Jurídica —
nos termas do art. 15 da Lei nú-
mero 4.769-965, às seguintes firmas;

1. CRTA	 PJ — 60 — 	
CONCISA, Consultoria de Ciências
Somai Aplicada Ltda.

e 2. CRTA n.° PJ	 61 — Inter-
banks Ltda., Consultores.

Art. 4.° A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 4 de maio de
1b72. — Emmanuel Calheiros Sodré
— Presidente da Junta Interventont
— Port. DRT-GB n.° 23-970.

93 Região

RESOLUÇAO JI-CRTA-9' N 16-72
A Junta Interventora, consideran-

do a necessidade de atender ao paga-
mento de encargos inadiáveis, resol-
ve:

Art. 1° Reduzir a verba disponível
no orçamento aprovado pela Resolu-
ção ri' 140-72 do CFTA, para o excr-
ucia de 1972, conforme a discrimina-
ção:

4000 Despesas de Capital
4140 Material Permanente
4143 Telefone Instalado Cr$ 	

2O00,00
Art. 20 Suplementar a verba se-

3100 Despesas de Custeio
guinte:

3130 Serviços de Terceiros
3133 Despesas de Condomínio —

Cr$ 500,00.
Art. 3e Criar verba para atender a

contribuição legal, como segue:
3200 Transferências Correntes
3250 Contribuição Previdência So-

cial
3253 PASEP — Patr. Serv. Públ. —

Cr$ 1.500,00.
Art. 4° A presente resolução entra

em vigor nesta data.
Curitiba, 30 de março de 1972. —

Nivaldo Maranhão Faria — Presiden-
te JI.

Maio de 1972
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13. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1972,
— Rubens Vaz da Coita, Presidente.. I

RESOLUÇÃO RD N° 21-72
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 15
de março de 1972, usando das atribui-.
ções que lhe são conferidas pelo arta.
go 30 da Lei ri' 4.380, de 21 de agosta
de 1964, tendo em vista o disposto no
art. 1°, parágrafo 1°, da Lei número'
5.762, de 14 de dezembro de 1971, e

Considerando que os carimbos e im-
pressos instituídos pela RD n° 5-72
se destinaram às renegociações de dl'-
vida em que o mutuário tenha opta-
do pelo Sistema Francês de Amorti-
zação (Tabela Price);

Considerando que, pelos mesmos
fundamentos expostos naquela Reso-
lução, se recomenda estender os pro-
cedimentos ali previstos às dívidas
que, renegociadas na conformidade
da RC n° 25-71 e RD n° 58-71, pre-
vejam o pagamento das prestaçõee
mensais segundo o Sistema de Amor-
tizações Constantes (SAC) de que
trata a RC n° 23-71;

Considerando, finalmente, que as
reformulações das condições de paga-
mento de divida em que seja adotadd
o Sistema de Amortizações Constantee
(SAC) deverão refletir <Is princípios
estabelecidos na RD n° 20-72, resol-
ve:

1. Quando o mutuário venha a op-
tar pelo Sistema de Amortizações
Constantes (SAC), a renegociação das
dividas contraídas no SFH, consoas-
te dispõem o. RC n° 25-71 e RD nu-
mero 56-71, será formalizada:

a) em se tratando de contrato ce-
lebrado por instrumento particular:

MINISTÉRIO DO INTERIOR
BANCO

NACIONAL DA HABITAÇÃO

Conselho de Administração
RESOLUÇÃO RC N° 12-72

O Conselho de Adminise eçáo do
Banco Nacional da Habitação, em
reunião realizada a 20 ue aula ue
1972, asando das atribuiçues que inc
são conferidas pelo art. 29 da Lei n°
4.380, de 21 de agosto de 1964, tendo
em vista o disposto no art. 1°, pará-
grafo 1°, da Lei n° 5.762, de 14 de de-
zembro de 1971, e

Considerando a norma contida no
Decreto n" 61.124, de 1 de agosto de
1967, relativamente ao pessoal do
SERPHAU, a quem se deverá aplicar
a mesma legislação de pessoal a que
estão submetidos os servidores do
BNH, resolve:

1. Estender os efeitos da RC na-s
mero 5-72 ao pessoal do Serviço Fe-
deral de Habitação e Urbanismo —
(SERPHAU), concedendo Auxílio pa-
ra lk.sp2sas Escolares.

2. Caberá ao Superintendente do
SERPHAU definir, relativamente ao
Auxilio, as normas que melhor aten-
dam as peculiaridades do órgão.

3. A despesa resultante do Auxílio
correrá por conta do orçamento apro-
vado para a entidade.

4. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dispo-
sições em contrário. -

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

DIRETORIA
RESOLUÇAO RD N° 20-72

A Diretoria do Banco Nacional da
Habitação, em reunião realizada a 16
de março de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 30 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista e dis-
posto no art. 1°, parágrafo 1°, da Lei
n° 5.762, de 14 de dezembro de 1971,

Considerando a necessidade de ex-
plicitar oe, procedimentos que devam
ser observados na aplicação do Siste-
ma de Amortizações Constantes —
(SAC), instituído pela RC ri' 23-71,
aos contratos de financiamento regi-
dos tanto pelo Plano de Equivalência
Salarial (PES), como pelo Plano de
Correção Monetária (PCM), resolve:

1. Na adoção do Sistema de Amor-
tizações Constantes, pelas entidades

res correspondentes aos prêmios de
seguro previstos na Apólice de Seguro
Habitacional, calculados segundo as
fórmulas constantes do Anexo II.

6. O saldo devedor, no caso do
PCM/AC (ANEXO III), após o pa-
gamento de uma determinada presta-
ção, será igual ao produto da quota
de amortização, obtida conforme es-
tabelecido no subitem 2.1, pelo nú-
mero de prestações vincendas.

7. O estado da dívida (ANEXO
III), no caso do PES/AC, será obti-
do:

a) multiplicando-se a quota de
amortização, calculada de acordo com
o subitem 2.2, pelo número de pres-
tações vincendas;

b) multiplicando-se o resultado ob-
tido na forma da alínea a deste item
pelo inverso do coeficiente de equipa-
ração salarial, vigente no trimestre
civil a que se refira o calculo e vá-
lido para a época pactuada para o
reajustamento da prestação.

8. As amortizações extraordinárias
pederão ser utilizadas, a critério do
mutuário, na redução do número de
prestações ou do valor destas (ANE-
XO IV).

8.1 — Os contratos deverão prever
que as amortizações extraordinárias
não poderão ser inferiores ao valor
correspondente a 20 (vinte) quotas
de amortização.

9. Os financiamentos contratados
segundo o PES/AC estarão sujeitos,
ainda, às seguintes condições:

a) a responsabilidade pelo saldo
devedor desses financiamentos, con-
tratados, nos termos do Decreto-lei
n° 19-66, tal como definido na Ins-
trução n° 5-66, do BNH, será assumi-
da, em nome dos mutuários, pelo
Fundo de Compensação de Variações
Salariais, criado pela RC n° 25-67, do
Conseleo de Administração do Banco
Nacional da Habitação, nas condições
desta Resolução;

b) ao término do prazo contratual,
pagas todas as prestações devidas pe-
lo mutuário, ou, ainda, quando ocor-
rer a hipótese prevista na alínea d,
será apurado o saldo porventura exis-
tente, resultante da correção trimes-
tral dos saldos devedores com base
nas Unidades-Padrão de Capital do
do BNH e do reajustamento das pres-
tações com base nas variações sala-
riais, adotando-se, conforme o caso,
os seguintes procedimentos:

I — Se o saldo for credor, será pago
ao FCVS, a título de prémio e na
forma determinada pelo BNH;

II — Se o saldo for devedor, o cre-
dor, após dar quitação ao devedor das
responsabilidades por ele assumidas,
se habilitará, junto ao FCVS, para re-
cebimento desse saldo;

c) o credor se obriga a creditar,
mensalmente, ao FCVS, a partir da
cessação da responsabilidade a que se
refere a alínea a deste item, todas as
importâncias que vierem a ser rece-
bidas do mutuário, até o pagamento
da totalidade das prestações previs-
tas no contrato;

d) havendo liquidação antecipada,
o estado da dívida, para o devedor,
será calculado de acordo com o item
7 e o Fundo de Compensação de Va-
riaçõeS Salariais responderá, ou Se-
rá credor. por qualquer diferença en-
tre o estado da divida assim apura-
do e o saldo devedor obtido na forma
da alínea b deste item.

10. A responsabilidade pelo saldo
devedor dos financiamentos de que
trata o item 9 não substitui as cober-
turas previstas na Apólice de Seguro
Habitacional.

11. Ficam aprovadas as cláusulas-
padrão, que deverão integrar os con-
tratos de financiamentos do SFH,
realizados segundo o Sistema de
Amortizações Constantes, em que o
plano de reajustamento das prestações
seja o PES ou o PCM (ANEXOS V e
'VI, respectivamente), bem como os
cor:espondentes modelos de cédulas
hipotecárias (ANEXOS VII e VIII.
respectivamente) .

12. Os anexos desta Resolução 99-

I) mediante a aposição e preenchi-
mento, conforme o plano de reajus-
tamento das prestações, dos carimbo;
que constituem os Anexos I (PES) 9
II (PCM) desta Resolução, em todas
as vias do contrato em vigor ou me-
diante a aeixação de impresso a ser
preenchido, segundo o pl no de rea-
justamento das prestações, consoante
modelos que constituem os Anexos
III (PES) e IV (PCM);

II) mediante a afixação, na Cédula
Hipotecária, quando tenha havido Rk
emissão respectiva, de impresso a ser
preenchido, conforme o plano de rea-
justamento das prestações, consoante
modelos que constituem os Anexos V
CPES) e VI (PCM);

b) em se tratando de contrato cele-
brado por instrumento público:

I) mediante a afixaçâo, no contrato
em vigor, de Impresso a ser preenchi-
do, conforme o plano de reajusta-
mento das prestações, segundo mode-
los que constituem os Anexos 1 (PES)
e II (PCM) ou de impresso a ser pre-
enchido consoante modelos que cons.
tituem os Anexos III (PES) e IV
(PCM) desta Resolução;

II) mediante a adoção do disposto
no inciso II, alínea "a", supra, quan-
do tenha havido a emissão de Cédu-la Hipotecária,

2. Os anexos desta Resolução Ne-
filo publicados no Boletim de Serviço
do BNH.

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dia-
posições em contrário.

Rio de Janeiro, 20 de abril de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

RESOLUÇÃO RD N° 28-72
A Diretoria do Banco Nacional da

Habitação, em reunião realizada a 13
de abril de 1972, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 30 da Lei n° 4.380, de 21 de
agosto de 1964, tendo em vista o dis-
posto no art. 1°'
	 '
parágrafo 1° da Lei

no 5.762, de 14 de dezembro de 1971,
resolve:

1. Fica aprovado o Orçamento d
Caixa do BNH para o período de
de abril de 1972 a 31 de março
1973, na forma dos anexos da presen-
te Resolução, publicados no Boletim
de Serviço do Banco.

do SFH, para financiamentos desti-
nados à, aquisição ou construção de
casa próPria, serão obedecidos os se-
guintes princípios básicos:

a) reajustamento das prestações pe-
lo Plano de Correção Monetária —
(PCM/AC) ou pelo Plano de Equiva-
lência Salarial (PES/AC);

by outras condições aprovadas pelo
BNH.

2. A quota de amortizações das
prestações (ANEXO I) será obtida:

2.1 — Para o PCM/AC:
a) dividindo-se o vaiar inicial da

dívida pelo número de prestações con-
tratadas:

b) dividindo-se o resultado obtido
na forma da alínea a deste subitem
pelo valor da UPC, vigente na data
da operação.

2.2 — Para o PES/AC:
a) dividindo-se o valor inicial' da

dívida pelo número de prestações
contratadas;

b) dividindo-se o resultado obtido
na forma da alínea a deste subitern
pelo valor do maior salário-mínimo
vigente no Pais, na data da operação;

c) multiplicando-se o resultado ob-
tido na forma da alínea b deste sub-
item pelo Coeficiente de Equiparação
Salarial, válido para as operações
realizadas no trimestre e para a épo-
ca de reajustamento das prestações
escolhida pelo financiado.

3.. A quota de Juros das prestações
(Anexo I), decrescente em termos
reais, será calculada multiplicando-
se 1/12 (hum doze avos) da taxa
anual nominal de juros contratuais
pelo produto da quota de amortiza-
ção, obtida na forma do item anterior,
pelo número de prestações vincendas,
acrescido de uma unidade.

4. A prestação devida será a soma
das parcelas obtidas pela aplicaçáo do
disposto nos itenes 2 e 3, observadas
as peculiaridades do plano de rea-
justamento escolhido.

4.1 — Quando não houver alteração
no valor do maior salário-mínimo en-
tre a data de assinatura do contrato
e o mês escolhido para ' o primeiro
reajustamento, o valor da prestação,
obtalo na forma deste item, deverá, a
partir do referido mês de reajusta-
mento, ser multiplicado pela relação
entre o maior salário-mínimo vigen-
te e o imediatamente anterior.

5. A. prestação referida no item an- rão publicados no Boletim de Seevio
terior, deverão ser somados os valo- do BNH,
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especializações, mediante ficha de
controle de presença, mensalmente
coletada nas diversas dependências do
Colégio, pelo Representante da Con-
tratada e a ela encaminhada através
da Diretoria Geral. O pagamento das
aulas ministradas, por discirlinas,
far-se-á mensalmente, nos termos do

1.0 do alije, 320, da Consolidação
das Leis do Trabalho.

Quarta — As faturas serão apre-
sentadas ao Contratante acompanha-
das das respectivas folhas de paga-
mento, de acordo com os preços apre-
sentados pela Contratada na sua pro-
posta de 9-3-72. os quais não poderão,
sob qualquer pretexto, ser aumenta-
dos na vi r/é:leia do presente contrato.

A licmid e ceo doss a s faturas dar-se-á
após comprovaer) do pagamento ao°
professores e do recolhimento das
obri gações sociais e trabalhistas refe-
rentes ao mês anterior, após o se-
gundo mês. O pa gamento será depo-
sitado no Banco do Brasil S.A., na
conta n.° 43.780.6. Agência Cinelán-
dia.

Ouinta — Os professores prefissio-
nalizantes da Contratada não terão
alguma de emprego com a Contratan-
te, sendo de exclusiva responsabili-
dade da Contratada seguros de aciden-
tes, impostos, contribuições previden-
ciarias, encargos trabalhistas vigentes
e quaisquer outros que forem devidos,
relativamente aos serviços.

Sexta — O prazo para o Início dos
serviçoe especializados de ensino será
a partir de 5 (cinco) de maio de 1972,
com vigência até 15 (quinze) de de-
zembro de 1972, podendo ser prorro-
gado, em todo ou em parte, por ou-
tro período a ser combinado entre as
partes, se dentro de 30 (trinta) dias
anteriores à data fixada para o seu
término não houver notificação es-
crita em contrário.

Sétima — O inadimplemento de
qualquer das cláusulas e condições
deste contrato pela Contratada su-
jeitá-la-á às seguintes penalidades:

a) Multa de 1% (um por oento)
sobre o valor dos serviços, no eaeo de

2. A presente Resolução entra em
vigor a 1 de abril de 1972, revogando
às disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de maio de 1972.
.— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

RESOLUÇAO N° RD N° 29-72
A Diretoria do Banco Nacvional da

j•labitação, em reunião realizada a
19 de abril de 1972, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
art. 30 da T,ei n° 4.380, de 21 de
agasto de 1964, e tendo em vista o

i.
 Lsposto no art. 1°, pará grafo 1°, da
ei n° 5.762, de 14 de dezembro de
971, resolve:
1. Fica acrescentado ao item 3 da

RD n° 21-69, o seguinte subitem 3.4:
"4.4 — Os recursos dos FAE pode-

rão, também, ser aplicados:
a) nos estudos e projetos que per-

mitam a realização das obras neces-
sárias à implantação, ampliação e/ou
melhoria dos sistemas de abasteci-
mento de água e de esgotos sanitá-
rios e ao controle da poluição, a car-
go do Sistema Financeiro do Sanea-
Mento;

b) em outros estudos que visem, no
âmbito das Concessionárias Esta-
duais, à eficiente programação e ges-
tão econômico-finance ira, com vistas
a execução do PLANASA.

3.4.1 — As aplicações a que se re-
fere a alínea a deste subitem poderão
Ser aceitas pelo BNH como contra-
partida de pré-investimentos, desde
que seus valores sejam incluídos no
valor total do projeto a ser co-f i nan-
ciado pelo BNH e desde que sejam
comprovados perante o mesmo".

COLÊGIO PEDRO I I

Diretoria-Geml

Contrato para adjudicação de locação
de serviços especializados de ensino
no Colégio Pedro II, de acordo com
o Edital de Tomada de Preços nú-
mero 6-72, que faz parte deste con-
trato, publicado no "Diário Oficial"
do Estado da Guanabara — Parte I,
de 24-2-1972, folhas 2.431 e 2.432.

Colégio Pedro II, com sede na ci-
dade do Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara, no Campo de São Cristó-
vão, 177, daqui por diante também
denominado Contratante, representado
pelo seu Diretor-Geral, Professor Dou-
tor Vandick Londres da Nábrega e a
firma Companhia Nacional de Ser-
viços, aqui também denominada Con-
tratada, representada pelo seu Dire-
tor Jacobo Rosenblit, têm entre si
ajustado o presente Contrato, que se
regerá pelas seguintes cláusulas:

— A Contrat-,-ta obri-
go a executar serviços especializados
de ensino no Colégio Pedro II. com-
preendendo os Externatos Fre de
Guadalame e Bernardo Vasconcelos,
bem como as Seções Tijuca, Norte
e Sul sediados nesta cidade, segun-
de as esnecificacões e condições es-
tabelecidas no Edital de Tornscle de
Preços n." 6-72, publicado no niári,
Oficial do Estado da Guannhere, Par-
te I, páginas 2.431 e 2.432 de 24 de fe-
vereiro de 1972, com o qual está de in-
teiro acordo e na conformidade da
proposta por ela apresentada.

Segunda — O Contratante pagará
à Contratada a importância corres-
pondente aos servicos especie lira dos
de ensino, mediante apresentneão de
fatures e not e fi ar-1 de servireis em 2
((luas) vias, extraídas em nome do
Colégio Pedro TI. obedecidos os pre-
ços comtantes da proposta da con-
tratada.

Terceira — As faturas serão ela-
boradas em função do número de au-
las ministradas, nas suas respectivas

não serem sanadas as irregularidades,
no prazo de 15 (quinze) dias contados
da data da notificação;

b) Rescisão do contrato e suspen-
são do direito de licitar pelo prazo GP

1 (um) ano, caso a irregularidade não
seja sanada no prazo estabelecido na
alínea anterior.

Oitava — As despesas decorrentes
da execução do presente contrato se-
rão atendidos à conta dos recursos
consignados na Categoria Econômica
3.1.3.0 — Serviços de Terceiros
3.1.3.2 — 16.00/01 — Outros serviços
de Terceiros, do Orçamento próprio do
Colégio Pedro II para o corrente exer-
cício, devendo as mesmas ser empe-
nhadas por estimativa, de acordo com
os serviços requisitados.

Nona — Para garantia do cumpri-
mento do presente contrato, a Contra-
tada manterá, durante a sua vigência,
no Banco do Brnsil S.A., o depósito
da caução de Cr$ 3.190,50 (três mil
cento e noventa cruzeiros e cinqüenta
centavos) feito em obrigações reajus-
táveis do Tesouro Nacional sob o nú-
mero 14.210-72, cujo levantamento
dar-se-á após o término do contra-
to, po nlo"d" a mesma, ser descontada,
em todo ou em parte, por qualquer
infrao cometida.

Décima — O número de aulas mi-
nistradas para cada disciplina profis-
sionalizante poderá ser aumentado ou
reduzido por solicitação expressa e
por escrito do Contratante, com ante-
cedência de 15 (quinze) dias, devendo,
a--- • e caso r,c ra e feito de pagamento
variar o preço total dos serviços.
O peesmsnio devera ser feito por aula
ministrada, de acordo com os va-
lores ao lado declarados, por disci-
plina:

Cr$
a) Datilografia 	 	 14,90b) Estenografia 	 	 16,55c) Mecanografia 	 	 15,66

Economia e Mercado 	 	 21,52e) Direito e Legislação	 1988./) Estatística 	 	 21.52g) Programa de Saúde 	 	 21,52h) Contabilidade 	 	 19,86i) Educação. Moral e cívica 	 	 16.551) Prática de Laboratório 	 	 19,86Is)	 (Católca, Evan-
gélica e Israelita) 	 	 16,55

Inicial/rente serão necessárias asseguintes d.cfotirs profisisonalizan-tes:

a) Datileerafia:
h) Estennerafje;
c) Meenneerafia;
d) Esta f.-iat ire;
e) Relie:'",;
I) Conte e iiiciede;
g) Economia e Merendo.
Décima Primeira — Os professoresprofissionenzarites fiem sob o con-trole e observarão de moi coordena-

dor, devidernente autorizado pelo Di-retor-GeraJ. que emitirá, eventual-mente, parecer sole a sua qualifica-ção e sua attraçao no exercício domagistério, podendo, se achar conve-niente, sol icitar ao Diretor-Geral asua substituição..
Décima segunda — A Contratadaserá responzebilizada em valor ou ernespéeie nelas rejuízos causados aoColeg10 Pedro II, por negligência de

seus empregado% após ficar consrh-o-veda, a culnabilidnde em comissão deInquérito instaurada pelo Diretor-Geral do Colégio Pedro II, no qualserá ouvida depoimento do represen-tante da Contratada.
Décima terceira — Por Iniciativado Colégio Pedro II e sem aviso yré-vio, a Contratada fica sujeita a ins-peções internas em seus serviços con-tábeis para averiguação da regulari-dade da execução dos serviços e re-colhimento sistemático dos encargossociais de que trata o presente con-trato.
Décima quarta — Por motivo de

força maior, ou mesmo cortes nas
verbas resPectiva,s, o Colégio Pedro II

reserva-se o direito de rescindir em1
todo ou em parte, este contrato, com-
prometendo-se, entretanto, a comuni-
car à Contratada, o fato, com uma
antecedência mínima de 30 (trinta)
dias.

Décima quinta — Passa a fazer par-
te integrante deste Contrato o intei-
ro teor do Edital da Tomada de Pre-
ços n.° 6-72 de 2-3-72, bem como a
Proposta da Contratada.

Décima sexta — Fica eleito o faro
da Cidade do Rio de Janeiro — Es-
tado da Guanabara, com renúnrea,
expressa de qualquer outro que te-
nham ou venham a ter os Contratan-
tes, para qualquer procedimento judi-
cial neste Contrato. -

E, por estarem, assim, justos e con-
tratados na presença das testemunhas
abaixo assinadas e para um só efeito
legal "Contratante" e "Contratada"
firmam por si e seus sucessores em
5 (cinco) vias o presente instruniento
de Contrato.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1972.
— Vandick Londres da Nóbrega, Di-
retor-Geral; Jacobo Rosenblit, Dize-
tor da Cia. Nacional de Serviços.

Testemunhas — Irene Paula line-
(lel; Renato da Silva Victoria; Nelson
de Oliveira Boaventura.

Oficio n.° 114

Contrato para adjudicação de serrlços
diversos a serem reali:ados no Ga-
binete de Psicologia da Faculdade
de Humanidades Pedro II — Campo
de São Cristóvão, 177 — GR, de
acordo com o edital da Tomada de
preços n.° 10-72, publicado no "Diá-
rio Oficial" do Estado da Guana-,
beira, Parte I, de 8 de março de
1972, páginas 3.262 e 3.263.

2. As aplicações a que se refere o
subitem 3.4 da RD n° 21-69, acres-
centado por esta Resolução, só pode-
rão ser realizadas em conformidade
com as normas que o BNH expedir
sobre a matéria.

2.1 Para efeito do que dispõe este
item, o Diretor do BNH, Supervisor
do Sistema Financeiro do Saneamen-
to, baixará os atos complementares
que se fizerem necessários.

3. A presente Resolução entra em
vigor nesta data, revogando as dis-
posições em contrário.

Ete Janeiro. 3 de maio de 1972.
— Rubens Vaz da Costa, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
PORTARIA N.° 45, DE 9 DE MAIO

DE 1972
O Superintendente-Adjunto da Su-

perintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, no uso de suas
atribuições legais e, considerando o
que dispõe o art. 1.0 do Decreto nú-
mero 55,195, de 10 de dezembro de
1964, resolve:

Autorizar o pagamento, aos servido-
res da extinta FBC, enquadrados em
cargos de nivel 1 a 3, de gratificação
complementar de salário-minimo cor-
respondente à diferença entre os ven-
cimentos atribuídos a seu nível e o
valor do maior selado-mínimo vi-
gente no país, conforme tabela apro-
vada pelo Decreto n" 70.465, de 27 de
abril de 1972. — Franeiéeo ris Paul,
Pessoa, Superintendente-Adjunto.

TERMOS DE CONTRATO
WNISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA Colégio Pedro II com sede na cidade

do Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nebara, no Campo de São Cristóvão,
177, daqui por diante também de-
nominado Contratante, representado
pelo seu Diretor-Geral Professor Dou-
tor Vanclick Londres da Nóbrega e a
Firma Sagres — Empreiteira de Obras
Ltda, representada pelo Engenheiro
Civil Luiz Cláudio Carneiro da Cueba

orges, Registro no CREA n.° 14.529,
têm entre si ajustado o presente Con-
trato, que se regerá pelas seguintes
cláusulas:

Primeira — A contratada obriga-se
a executar diversos no Gabinete de
Psicologia da Faculdade de Humani-
dades Pedro II — Campo de São Cris-
tóvão, 177, segundo as especifiros
e.strbelecidas no Edital da Tomada de
Preços n.° 10-72, pub l icado no Diário
Oficie? do Estado da Guanabara, Par-
te I, de 8- de marco de 1972, páginas
3.262 e 3.263 e Oficio n.° 65-72, de
17-4-1972 da Contratada, com os quais
está de inteiro acordo o na confermi-
dede da promete por ela apresentada.

Segunda — Pela execução dos ser-
viços, ob i eto do presente Contrato, o
Colégio Pedro II por/rirá à Firma Con-
tratada, em ordem bancária, na for-
ma do Cronograma Físico-Financeiro,
o preço global de Cra 4946000 (qua-
renta e nove mil quatrocentos e ses-
eenta crueciros).

Todos os impostos, taxas e multas
que decorrerem do presente contrato
ficara a cargo exclusivo da contra-
tada.
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3 .1.3.2/08.00 — Itens 2.1 e de.2.4a 2.9;
4.1 .4.0/07.00 — item 2.2;4.1.3.1 — item 2.3.
Terceira — Para garantia do cum-primento do presente contrato a Con-tratada manterá, durante a sua vi-gência rio Banco do Brasil S.A odepósito da cauclio de Cr$

:/`



Yen' . 	

$ Convênios 	
 1.

0,017836

5,800 •

0,018172

. 5,635

EDITAIS' E AVISOS
MINISTÉRIO DA FAZENDA•
. BANCO CENTRAL DO BRASIL

O Banco 'Central do 13m611, de acordo com a Resolução no 179, de 2949 mano de 1971, torna público o Curso de Cambio em a-à de janeirode 1972 (cotações em cruzeiros. por unidade).

"	 1110EDAS'	 . 
'

I  COMPRA

8/V	 .

VENDA '

alv	 .
,

Dólar Americano 	 .
- 	.

5,600
_ . -	 5,635

_
Libra Esterlina 	

.
-. 14,45380

. 14,62848

Marco Alemão 	 •
.

.1,73798 .	 1,76572

. . 1,74355 .	 1,77138 . !.

Franco SUIÇO . 	
-

1,43978	 " •	 1,46264 .

Ldra Italiana 	 0,009438.. '	 .0,009510'

Franco Bailas' 	 . _	 ! ' 0,128000 0,12878

Franco Francês ' .
_

NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	
.	 .

-1,16172 ' 1,17743 •

.

, MARIO	 *(Seção .1- Parte, 11)* Maio de 1972

I -

sil
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r
; (quatrocentos noventa e quatro cru-
' Minas e ~senta centavos) feito em
, moeda corrente, conforme Recibo de

Depósito n.• 948.833 do Banco do
t Brasil S.A., cujo levantamento dar-

"' an-i. após o término do contrato.
dando, a mesma, ser descontada, em
todo ou em parte, por qualquer in-
fração cometida durante a vigência
deste Contrato.

Quarta - Os serviços ora contra-
tados deverão ficar inteiramente con-
cluídos no primo de 30 (trinta) dias,
a partir do recebimento do empenho
e assinatura deste contrato. '

;. Quinta - O inadimplemento de
qualquer das cláusulas e condições

t deste contrato pela Contratada su-
' jeltá-la-á às seguintes penalidades:

a) multa de 5% (cinco por cento)
da importáncia da caução par infra-
filo de qualquer cláusula do contrate;

b) multa de 0,3% (Ws décimos por
tento) do valor do contrato por dia
que exceder o prazo estipulado para
a execução dos serviços;

c) suspensão do direito de licitar
pelo prazo de 1 (um) ano se declarada
baidõnea para a prestação de qual-
quer serviço na Administração' Ife
darei;

d?* rescisão do contrato quando se
verificar o inadimplemento de qual-
quer das cláusulas e condições do pre-
sente Contrato.

Sexta - A contratada -será respon-
sabilizada em valor ou espécie pelos
prejtsizos causados ao Colégio Pedro
II por negligência de seus emprega-
dos, após ficar comprovada a culpa-
bilidade em comissão de inquérito
instaurado pelo Diretor-Geral do Co-
légio Pedro I no qual será ouvido
depoimento do representante da con-
tratada.

Sétima - Passa a fazer parte in-
tegrante desta contrato o inteiro teor
do Edital da Tomada de Preços nú-
mero 10-72 de 6-3-1972, a Proposta da
Contratada e documentação subse-
quente (Oficio ' , sto 85-72, de 17-4-72
da Firma Sagres Empreiteira de ObrasLtda.).

•••

Oitava - Por motivo de força
maior, ou mesmo corte nas verbas
respectivas, o Colégio Pedro II reser-
va-se o direita de rescindir, em todo
ou em parte, este contrato, compro-
metendo-se, entretanto, a comunicar

„à Contratada, o fato, com uma ante-
cedência minima de 15 (Quinze) diss.

Nona - Para ser efetivada a res-
cisão os serviços executados pela Fir-
ma Contratada serão reavaliados por
uma Comissão Macia) designada pelo
Diretor-Geral do Colégio Pedro II,
que emitirá parecer conclusivo acerca
do cumprimento das obrigações con-
tratuais e a qualidade dm serviços,
promovendo-se, quando necesslrio. a
abertura de Inquérito administrativo
para apuração de responsabilidades.

Décima - Os preços apresentados
pela Contratada na sua proposta de
24-3-1972 não poderão, sob qualquer
pretexto, ser aumentados na vigência
do presente contrato, mesmo se ocor-
rer aumento `de salário-minbaso

Décima primeira - Os pagamentos
das faturas serão depositados • no
Banco do Brasil S.A. - Agência
Praça Maná - na conta n.• U.259-2
da Contratada, após a conclusão dos
serviços e informação por escrito da
Comissão nas respectivas faturas.

Décima segunda Fica eleito o
foro da cidade do Rio de Janeiro -
Estado da Guanabara, com renúncia
expressa de qualquer outro que te-
nham ou venham a ter os Contratan-
tes, para qualquer procedimento ju-
dicial neste Contrato.

E, por estarem, assim, justes e con-
tratados na presença das testemu-
nhas abaixo assinadas e para um só
efeito legal "Contratante" e "Con-
tratada" firmam por si os seus suces-
sores em 5 (cinco) vias o presente ins-
trumento de contrato.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1972.
- Vandick Londres da Nébrega, Di-
retor-Geral; Luiz Cláudio Carneiro da
Cunha Borges, Engenheiro Civil.

Testemunhas: Irene Paula Moeda;
Nélson de Oliveira Doaventura; Afon-
so de Araujo Lopes.

(Oficio n..

• COMPRA,
MOEDAS	 .! go,

;	 •

Peseta.

Escudo Português •

Xelim Austriaco

Dólar Canadense 	

Coroa Norueguesa

Coroa Dinamarquesa 	 0,79832 0,80974

0,238320	 b,248249

5,53840 5,62938

.83358	 0,84722
-.	 •

0,203240 .	 0,210185

0,080080 0,089033

Peso Argentino
	 NOMINAL

	
NOMINAL

Peso timos.- io 	
	 NOMINAL 	NOMINAL

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução n• 179, de 29
de março de 1971, torna público o Curso de Cambio . em' 26 de janeiro do. •
19 (cotações em cruzeiros por unidade):

•
Dólar Americano 	

_
5,6.00 1	 . 5,835

Libra Esterlina	 	 . 14,45780 {	 14,64254 .

Marco Alemão 	
.,

1,73880 1	 .1,78857

Florim , 	 • 1,74300 1,77079

Franco Suíço 	 1,44118
.

1,464.	 25

Lira Italiana 	 0,009475	 0.009647

Franco Belga 	 0,126580	 0,129041

Franco Francês 	 NOMINAL" NOMINAL

Coroa Sueca 	 1,18118 1,17688

Coroa Dinamarquesa 	 0,79532 0,80974

Xeilin Awitrfaxio 	 0,238320	 0,248249

penar canadense 	 5,54120 8,83218

Coroa Norueguesa 	 0,83358 •	 0,84722

Escudo portuguai 	 •	 0,203280 0,210185

Peseta	 	 0,080080	 • 0,089033

Peso. Argentino - 	  	 •	 NOMINAL
	

NOMINAL,

Peei Uruguaio
	 NOMINAL	 ,NOMINAL

Yen
	 0,0170E4

	 0,018201
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COMPRA	 VENDA
MOEDAS

a/v	 a/v

$ Convénios 	 	 5,800	 5,635

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução rr 179, de 29
do março de 1971, torna público o Curso de Cambio em 27 de janeiro de
1972 (cotações em cruzeiros por untdade).

Dólar Americano 	 	 5,600	 5,635

Libra Esterlina	 	 14,45920 14,83409
-

Marco Alemão 	 1,73800 1,78375

Florim	 .	 	 1,74384 1,77184

Franco Suíço 	 1,44200 1,46510

Lira italiana 	
-.

0,009480- 0,009652

Franco Belga 	 0,126392 0,128872
_

Franco Francês 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca -	 1,16116 •	 1,17688

Coroa Dinamarquesa 	 0,79576 .	 0,80918

Xelim Austríaco 	 0,238320 0,248249

Dólar Canadense 	 5,54120 5,63218

Coroa Norueguesa 	 0.11W48 0,84722

Escudo Português 	 0;203280 0,210185

Peseta • 	 0,080080
•

0,089033

Peso Argentino 	
	 NOMINAL	 • NOMINAL

- 	

Peso Uruguaio 	 	 NOMINAL.	 NOMINAL

Yen . 	

	

0,017920	 0,018257

$ Convénios 	

	

5,600	 5,635

O Banco Central do Brasil, ae acouto com a flesolução n° 179, de 29
da inurc .) uo 1071, torna público o Curso de Cambio em 28 de janeiro de
11)72 (otaçors cna cruzeiros por onidm:e).

nó'z,r Americano
	 5,750	 5,785

Libra	 Esicrlina	 	
i

14,85225 s	 15,02943

Marco Alemão 	
I	

1,78250 1,81070

Ficrim .	 	
{	

•	 1,70170 1,81996

Fra neo ls u iço 	
I	

1,47832 1,50178

LITC.	 nal i.i111	 	 1 • I	 0,909720 0,009903	 •

Franno Bel!!.i	 	
1	

0,129777 0,132302

MOEDAS
COMPRA

a/v

VENDA

11/v

Franco Francês 	 NOMINAL

••••n•

NOMINAL

Coroa Sueca 	   1,19226 1,20819

Coroa Dinamarquesa 	 0,81850 0,83014

Xelim Austríaco 	 0,242075 0,252228

Dólar Canadense 	 5,68982 5,78210

Coroa Norueguesa 	 0,85531 0,88919

Escudo Português 	 0,208725 0,215780

peseta	 	 0,082225 0,091403

Peso Argentino 	 'NOMINAL NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL NOM/NAL

Yen. 	 8,018400 0,018743

Convénios 	 .	 5,750 5,785

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução n° 179, de 29
de março de 1971, torna público o Curso do Câmbio em 31 de janeiro de
1972 (cotaçõçs em cruzeiros por unidade).

Dólar Americano 	 5,750 5,785

Libra Esterlina 	 14,87237 15,02075

Marco Alemão 	 ...:-.. •	 1,78566 1,80810

Florim .	 	 •	 1,79630 1,81880

Franco Suíço 	 1,47890 1,49947

Lira Italiana 	 0,009731 0,009077

Franco Belga 	 0,130093 0,132042

Franc.o Francês . ...... NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	 1,19370 1,20875	 .

Coroa Dinamarquesa 	 • 0,81880 0,82958

Xelim Austríaco 	 • 0,243512

_

0,250779

Dólar Canadense 	 5,70400 5,77921

Coroa Norueguesa 	 0,85703 0,86803

Escudo Português 	 0,208725 0,215780

Peseta 	 0,064237	 0,090535



Libra Esterlinha

Março eniã 	

Franco Suíço 	

Lira Italiana 	

	

14,96725	 15,12777

	

1,79946	 1,82487

	

1,80578	 1,83124
uy•

	1,48953	 1,51308

	 	 •••••nn•n

	0,009789	 1	 0,009936

Florim

Franco Belga 	

Franco Francês 	

1
Coroa Sueca
	 1,19628	 1	 1,21224

1970 Terçã-119.AX 16
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Maio de 1972

I;

MOEDAS

Peso Argentino .......

Peso Ur guaio 	 	 NOMINAL	 NOMINAL
I 

Yen 	

	

0,018486	 0,018772

$ Convênios 	
I	

5,750	 5,785

I

O Banco Central io Brasil, de acordo com a Resolução n° 179, 	 de
29 . 3 . 71, torna	 público o Curso de	 Câmbio em 1 . 2 . 72 (cotações em cru-
zeiros por unidade).

Dólar Americano 	 	 5,750 5,785

15,02-621Libra E-sterlina 	 	 14,88675

Marco Alemão 	 	 1,78623 1,808138

Florim	 1,79917 1.82169

Franco Suíço 	 	 1,47890	 1 1,49947

Lira Italiana	 	 	 0,009737	 1 0,009883

Franco Belga	 	 	 0,130208 0,132158

Fran+ 2 Francês 	 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	 	 1,19370 1,20675

Coroa Dinamarquesa 	 	 0,81880 0,82956

Xelim Austríaco 	 	 0,243512

Dólar Canadense 	 	 5,69825 5,77343

Coroa Noruegues,.. 	 	 	 0,85703 0,86803

Esetie Português	 	 	 0,208725	 1 0,215780

Peseta	 ,	 0,084237 0,090535

Pês; ArgenVi3o 	 NOMINAL NOMINAL

Peso Uruguaio 	 	 NOMINAL NOMINAL

Yen	 	 	 0,018486 0,018772

$ Convênios 	 	 5,750 5,785

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução n° 179, de
29.3.71, torna público o Curso de Câmbio em 2.2.72 (cotações em cru-
zeiros por unidade).

Dólar Americano 	 5,750 5,785

Libra Esterlinha 	 14,90976 15,06992

MOEDAS
COMPRA

a/v

VENDA

a/v

Marco Alemão 	 1,78968 1,81504

Florim	 	  1,80147 1,82690

Franco Suíço 	 1,48033 1,50381

Lira Italiana 	 0,009754 0,009901

Franco Belga 	 0,130467 0,132707

Franco Francês 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	 1,19370 1,20675

Coroa Dinamarquesa 	 0,81880	 1 0,82956

Xelim Austríaco, 	 0,243512	 1 0,250779

Dólar Canadense 	 5,69537 5,77053

Coroa Norueguesa 	 0,85617 0,86717

Escudo Portugues 	 0,208725 0,21u780

Peseta 0,084237	 1 0,090535

Peso Argentino 	 NOMINAL NOMINAL

Peso Uruguaio 	 NOMINAL NOMINAL

Yen	 	 0,018515 0,1018801

Convênios 	 5,750 5,786

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução n9 179, cie
29.3.71, torna	 'leo o Curso de Câmbio em 2.2.72 (cotações em 01,*".

zeiros por unichele). 	 Intermediária - 13,00 horas

Dólar Americano 	

COMPRA 1	 VENDA

a/V	 a/v

NOMINAL	 NOMINAL



MOEDAS	 é COMPIIA	 VONDA

ais	 tsPi
	7

Peso Uruguaio 	 I NOMINAL

	 Ir:: • I	 0,018578	 0,0/8884

$ Convênios 	 	 5,750	 5,785

acordo com a Resolução n9 179, de
Cambio em 4.2.72 (cotações em oro.

O Banco Central do Brasil, de
29.3.71, torna público o Curso de
adros por unidade).

5,750Convénios 	

Ter a-feira 16	 DIÁRIO OFICIAL (Seção I - Parte II) Maio de 1472 1971)

wiaDAs

I

Cerca Dinarnarqueea 	
i	

0,82943	 1
I	

0,84310

1	 1 

I
I.

1

Coroa Norueguesa 	
11	

0.85703	 • 1	 0,87093

i	 1
I

I	 I

I

i

Peso Uruguaio 	 1
1I 

Yen . 	
(	

' 0,018578
II	

0,018884
•

I	 i 
$ Convénios 	

As demais moedas permanecem inalteradas.

Dólar Americano 	

Libra Esterlina 	

Marco Alemão 	

Florim

Franco Suiço 	

Lira Italiana 	

Franco Belga 	

NOMINAL	 NOMINAL

1,19427 1,21022

0,81908 0,83275

1
I

0,244882 0,251939

I

I
5,89825 5,77343

0,85703 0,87093

1 0,208725	 0,215780

0,084237	 0,090535

Peso Argentino 	 	 NOMINAL

Peso Uruguaio 	 1 NOMINAL

0,018595 •

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

NOMINAL

Yen 

de maio; 7, 14, 21.e 38 de junho e 5,
12, 19 e 28 de julho de 1972, as dez
horas, na sala do Conselho Delibe-
rativo do Instituto do Açúcar e do
Alcool, na Praga Quinze de Novem-
bro n.v 42, 8.9 andar - Rio 'te Ja-
neiro. Estado da Guanabara, alem doe
que foram adiados das seadm ao.
teriores,

•

O Banco Central do Brasil, de acordo com a Resolução n9 179.	 de
39.3.71, torna	 público o Curso de	 Cambio em 3.2.72 (cotações em cru-
zeiros por unidade).	 .

Dólar Americano 	 5,750 5.785

Libra Esterlinha 	• 14,95575 15,11820

Marco Alemão 	   1,79888 1,82429

Florim 1,80521 1,83086

Frango' Suíço 	 1,48838 1,51190

Eira Italiana 	 0,009783'. 0,009929

Piamo Belga 	 -	 0,130582 0,132823

Frango Francês 	 NOMINAL NOMINAL

Coroa Sueca 	 1,19513 1,21108

Coroa Dinamarquesa 	 0,81908 0,83275

Xelim Austriaco 	 0,243513 0,260779

Dólar Canadense 	 5,89537 5,77053

Coroa Norueguesa 	 .-7-* 0,85703 0,87093

Escudo Portugues 	 0,208725	 0,215780

Peseta	 • -,a; 	 '7'.....lir". .	 0,081237 0,090535

Peso Argentino 	 	 	 NOMINAL
1

wortután

Escudo Portugal/a

Peseta.

Peso Argentino

5,750 5,785

14,94425 15,10463

1,79457 1,81998

1,80377 1,82921

3,48378 1,50738

0,009783 0,009929

0,130525 0,132788

Franco Francês. 	

Coroa Sueca 	

Coroa Dinamarquesa 	

Xelim Austríaco •,

Dólar Canadense 	

oroa Norueguesa

Escudo Português

!
C

Peseta.

Yen •  •

NOMINAL

NOMINAL

0,018883

6,785

Conselho Deliberativo
Pauta de Julgamento

Nos termos do artigo 15 da ResoIU-
40 11•9 1.999, de 22 de feverdro de
1988, os processos abaixo relacionados
acham-se -m nauta de itlIontemt°
Para as sessões ordinárias do Conse-
lho Deliberativo, nos dias 17, 34 e 31

COMPRA

a/V

)	 VENDA

a/v

Xelini Austríaco

Dólar Canadense 	



VOLUME I

• 'ATOS DO PODER LEGISLATIVO

ATOS LEGISLATIVOS ,DO PODER EXECUTIVO

Leis de janeiro a março

Divulgação ne 1.193

PREÇO: Cr$ 2,00

• VOLUME II

' ATOS DO PODER EXECUTIVO

Decxetos de janeiro a março

Divulgação nIP 1.192
PREÇO: Cr$ 60,00

• A VENDA

Na Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves,

Agência I: Ministério da Fazenda •
Agência II: Palácio da Justiça, • 39 paWmento

Corredor D - Sala 311
pedidos pelo Serviço de . Reembolse Postal

Em Brasília

. Na sede do D.I.N.

Atende-se a

COLEÇÃO DAS LEIS I
• 1972
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PROCESSOS PISCAIS
Estado da Minas Gerala -

• Processa AI 67-72.
•Autuado: Oliveira Cereais Ltda.

• Assunto: Recurso: "ex officio" e do
Er. Procurador junto à 3.9 Cominho

f de Conciliação e Julgamento - In-
..1ração ao artigo 14 e seus parágrafos

'• da Lei n.9 4.870-65 combinado com os
artigos 1.9, 2.9 e seu parágrafo único

•e o 3.9 e seu parágrafo único, da
Resolução. n.9 1.974, de 12.8.1968.

Relatar: Mário Pinto de Campos.
• Processo: AI 71-72. 	 •

• Autuada: Gouvéa, Agostini 113*- Cia.
Ltsa.
• Assunto: Recursos: "ex officio" e
do Sr. Procurador junto à 3., Co-
missão de Conciliação e Julgamento
- Infração ao artigo 14 e seus pa-
rágrafos, da Lei nS 4.870-65; oombi-
nado com os artigos 1.9, 2.9 e :eu pa-

• rápido único ,da Resolução n.9 1.974,
de 12.8.1966.iJ	 Relator: João Soares Palmeira..

Processo: AI 87-72.
Autuada: Cerealista Zona da Mata

Ltia.
A rsunto: Recursos: "ex officio" e

do Sr. Procurador junto à 3., Comia=
• são de Conciliação e Julgamento -
Infração ao artigo 14 e seus parágra-
fos da Lei n.9 4.870-65, combinado
com as a:rtl soe 1.9, 2.9 e seu parágrafo
ú nico e o 3.9 e seu parágrafo Saibo,
da ResotucSo n.9 1.974, de 12.8.1968.

11-lotor: Francisco de Assis Almeida
Pers ra

Processo: AI 73-72.
Autuada: Distribuidora de Bebidas

e Gereais Ltda.
A3sunto: Recursos: "ex officio" e

do Sr. Procurador junto à 3.• Comia-
afio de Conciliação e Julgamento • -
Infeeslo ao artigo 14 e seus pará-
grafo da Lei n° 4.870-65, combinado
com os artl:tas 1.9 e 2.9 e seu oaragra-
fo kliSco e o 3.9 e seu parágrafo úni-
ca da Rosahrção n.9 1.974, de 12 de
agsto de1968 .

Rclator: Iby Arvatti Pedroeo,
Processo: AI 136-69.
Autuado: Josué P. da Silva.
Assunto: Recursos: "ex officio" e do

Sr. Procurador junto à 3S Comi/alio
de Conciliação e Julgamento - In-
fração ao artigo 14, e seu parágrafos
da Lei n.9 4.870-65, combinado com
as artiras 1.9 e 2.9 e seu parágfralo
único e o 3° e seu parágrafo (mi-
co, da Resolucão n.9 1.974, de 12 de
agosto de 1986. .

Relator: Ernesto Alberto Ferreira
de Carvalho.	 -

Processo: AI 201-68.
Autuada: Sa*tos & Gonçalves Ltda.
Assunto: Recursos: "ex officio" e

do Sr, .Procurador junto à 3.1 Comis-
são de Conciliação e Julgamento -
Infração ao artigo 14 e seus pará-
grafos da Lei n.9 4.870-68, combina-
do com os artigos 1.9 e 2.9 e seu pa-
grafo único e o 3•9 e seu parágrafo
único, da Resolução n. 91.974, de 12
de asosto de 1968.

n Plator: 309.0 Carlon Petribu De
Caril.

Processo: AI 277-68.
Autrarda: Priaça & Cia. 'Ltda.
Assunto: Rocursos: min offickS9 e

do Sr. Procurador junto à 3.s Co-
missão de Conciliação e Julgamento
- T”fração ao artigo 14. e seus pa-
rágrafos da Lei n.9 4.870-65, • ombf-

• natio com os artigo 1.9 e 2.9 e seu pa-
rse,•••• `e 'coa i  e o 3.9 e seu narégrafo
único. da Remissão n.9 1.974, de 12

P •-.rto	 1946.
!Seletor: Ilamlet José 'Tayior de

Lima. •
Processo: AI 301-68.
Autuatla: Cerealista Potiguar Ltda.
Assunto: Recarsoss uex oficio" e do

Sr. ProcusaSor junto à 3.1 comissão
de Conensts90 e Julgamento -- To-
• ao art igo 14 e seus- parágrafos
da Lei no 4.87045, combinado com os
artigos 1 0 c 2.9 e seu parágrafo únt-
ed e o SP' o s'm carágrafo único, da
RssoaloSo iso 1.974, de 12.8.66.

• Relator: Doara Perneira Ribeira.

Processo: AI 278-68.
• Autuado: Armazém Brasil Ltda.

Assunto: Recurso "ex officio" -
Infração ao artigo 14 e seus Paristra-
fos da Lei nS 4.870-65, combinado
com os artigos 1° e 2° e seu pará-
grafo única) e o 3.9 e leu parágrafo
Único, da Resolução n.9 1.974, de 12
de agosto de 1986.

Relator: Demo Parreira Ribeiro.
Processo: AI 51-71.
Autuada: Elias Nacif. .
Assunto: Recursos: aex officio" e

do Sr. Procurador junto à 3.s Comis-
são de Conciliação e Julgamento -
Infração ao artigo 14 e seus pa.-ágra-
fos da Lei n.9 4.870-65, combinado com
os artigos 1.9 e 2.9 e seu parágrafo
único e o3.' e seu parágrafo único,
da Resolução nS 1.974, de 12.8.66.	 .

Relator: José Gonçalves Carneiro.
Processo: AI 251-68.

• Autuada: Cerealista Rio Doce Lida.
Assunto: Recurso Rex 'officio" - In-

fração ao artigo 14 e seus parágrafos,
da Lei n.9 4.870-64 e o artigo 9• 9, pa-
rágrafo único do Decreto-lei as Ma,
de 28.2.67, combinado com os arti-
gos 1.9, 2.9, parágrafo único e 3.9, pa-

Relatar: Jures Marques Pimenta).
Processo: AI 285-68.
Autuada: Santos & Gonçalves Ltda.
Assunto: Recurso meg officio" -

Ingração - Infração ao artigo 14 e
seus parágrafos, da Lei n.9 0.870-05
e o artigo 9.9, parágrafo único do De-
creto-lei n.9 NT de 28.2.87, combi-
nado com os artigos 1.9, 2.9 parágrafo
único e artigo 3.9, parágrafo único da
Resolução n.9 1.074, de 12.8.86, da
Comissão Executiva do IAA.

Relator: Boaventura Ribeiro da
Cunha,

Processo: AI 228-68. .
Autuada: Cerealista Rio Doce Ltda.
Assunto: Recurso "ex officio" -

Infração ao artigo 9•9, parágrafo úni-
co do Decreto-lei nS 308 de 28.2.67,
combinado com os artigo; 12, 13 e 14
e seu parágrafo único, da Resolução
nS 1.987-87, da Comissão Executriva
do IAA.

Relator: Arrigo Domingos Palcone.
Processo: AI 176-71.
Autuada: Pereira Gomes Ltda.
Assunto: Recurso "az officio" -

Infração ao artigo 9°, parágrafo úni-
co do Decreto-lei n.9 -308, de 28.2.67,
combinado com os artigos 12, 13 e 14
e seu parágrafo único, da Resolução
n, 1.987-67, da Comado 'Executiva
do IAA.

Relator: Mário Pinto de Campos.
Processo: AI 177-71.
Autuado: Armazém Popular Ltda.
Assunto: Recurso "ex officio" -

Infração ao artigo 9.9, parava() Úni-
co do Decreto-lei n.9 308, de 28.2.87,

combinados com os fatigai lk Mi
14 e seu parágrafo aniso da ~tr.
çáo n.9 1.987-67, da Comissão sins
outiva do IAA.

Relato,: João Soara Palmeira,
Processo: AI 122-71.

• Autuado: José Marques da Cria. •/
-Assunto: Recursos: °az officio" e;

voluntário - Infração ao artigo 8A1
parágrafo tuinco, do Decreto-lei
mero • 308, de' 28.2.67, combinado com'
os artigos 12, 13 e 14 e seu ~arraio
Único. da Resolução n, 1.987-67, da
Confiado Executiva do IAA.

Relatar: Francisco de Assis de Al-
meida Pereira.

MINISTÉRIO
• DAS
MINAS E ENERGIA

CENTRAIS. ELÉTRICAS DO SUU
DO BRASIL S. A. •
- ELETROSUL •

' MI, 00073937
EDITAL Dz couvocaçlo

Asaembléia Gerai Extroorditufria
Picam convidados os senhores acio-

nistas para a reunião de. Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se no.
dia 24 de maio de 1972, às 16,00 ho-
ras, na sede da Empresa, a fim de
deliberar sobre, a seguinte Ordem do
Dia:

1. Aumento do Capital Social da
F.letrosul, no montante de' 	
Cr$ 78.712.182,00, a ser integralizado
parte através da utilização de reser-
vas disponíveis e parte mediante a
conversão em ações de créditos exis-
tentes na Empresa, e respectiva al-
teração estatutária.

2. Ratificação de Termo de Com-
promisso assinado com a Centrais
Elétricas. Brasileiras S.A. - Eletro-
brás sobre a aplicação de incentivos
fiscais, de acordo com a Portaria
MME no 2.139-69.

3. Assuntos de interesse social.
Brasília, 8 de maio de 1972. - Md-

rio Lannes Cunha, p. Presidente.
Dias: 15, 18 e 17.

(N° 1.982-B - 12-5-72 - Cr$ 57,00)

'MINISTÉRIO
.D0

INTERIOR

•SUPERINTENDÊNCIA
• DO DESENVOLVIMENTO

, DA AMAZÓNIA
• • AVISOS

Tomada de Preços N.° 3-72 - SUDAM

• Maio do 1972

"st

DIARI OFICIAI; (Seção 1. Part. II)

Processo: AI 297-68.
Autuada: Irmãos Amaral (FUND'.
Assunto: Recursos: "ex officio" e

do Sr. Procurador junto 3, Comis-
são de Conciliação e Julgamento -
Infração ao artigo 14 e seus parágra-
fos da Lei n.9 4.87045, combinado
com os artigos 1° e 2* e seu pará-
grafo único e o 3.9 e seu parágrafo
Único, da Resolução n.9 1.974, de 12
de agosto de 1968. •
• Relator: Hamlet-José Taylor de
Lima.

rigrafo falia) da Resolução n.• 1.1174,
ft

22.11.66, da Comissão Executiva 80

PREÇO DESTE EXENPLAR Cr$ 0,30

,
A Comissão permanente de licitação

constituída sela Portaria ns 3.630, de.
3 de março de 1972, chama a atençao
das firmas interessadas, que se acham
afixadas em local acessível as mes-
mas, na sede da Superintendência do
Desenvolvimento da Amazónia, si-
tuada à Travessa Antônio Baena, nú-
mero 1.113, em Belém do Pará, e tam-
bém nos Escritórios Regionais da En-
tidade, localizados:

No Rio de Janeiro - GB, Avenida
Franklin Roosevelt, n.° 126, 10. 0 andar;
.. Em São Paulo - SP., à Avenida
Brasil, n.° 198;

Em Manaus -. AM., à Rua Costa
Azevedo, no 198;

Ém Brasília - DF., no EdifIcio Mi-
nistério do Interior - 9.° andar, o
Edital de Tomada de Preços n.° 3-72
SUDAM, .para .aquislçAo. de equipa-
mentos e materiais permanentes, ob-
jetivando a ampliação de sua. Oficina
Gráfica e instalação de um laboratório
fotomecánico: •

Belém, 18 de maio de 1972.

-


